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1. INTRODUÇÃO 

A Direcção-Geral de Energia e Geologia, na qualidade de entidade licenciadora, apresentou à Agência 
Portuguesa do Ambiente (APA), o Estudo de Impacte Ambiental (EIA) relativo ao projeto de execução do 
�^�^�}���Œ�����‹�µ�]�‰���u���v�š�}�����}���W���Œ�‹�µ�������•�o�]���}�������������������}���Z���]�v�Z���_�U��cujo proponente é a EDP Renováveis Portugal, 
S.A.. 

A fim de dar cumprimento à legislação em vigor sobre Avaliação de Impacte Ambiental (AIA), 
nomeadamente ao artigo 9º do Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, a Agência Portuguesa do 
Ambiente, I.P. (APA), na qualidade de autoridade de AIA, considerou que estavam reunidos os 
elementos necessários à correta instrução do procedimento de AIA, pelo que nomeou a seguinte 
Comissão de Avaliação (CA): 

�ƒ APA: Eng.ª Catarina Fialho (preside a CA) 

�ƒ APA: Dr.ª Clara Sintrão (consulta pública) 

�ƒ APA: Eng.ª Maria João Leite 

�ƒ Direção-Geral do Património Cultural (DGPC): Dr.ª Alexandra Estorninho 

�ƒ Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro (CCDR Centro): Arq. Luís 
Gaspar 

�ƒ Direção-Geral de Energia e Geologia (DGEG): Eng.ª Maria Aurora Rosa 

�ƒ Centro de Ecologia Aplicada Prof. Baeta Neves (CEABN): Arq. João Jorge 

O projeto enquadra-se no ponto 3i, do Anexo II do diploma mencionado�U���Œ���•�‰���]�š���v�š���������^Aproveitamento 
���������v���Œ�P�]�������•�o�]�������‰���Œ�����‰�Œ�}���µ�����}�����������o���š�Œ�]���]���������_�X 

O Estudo de Impacte Ambiental (EIA) em avaliação é composto pelos seguintes volumes: 

�x Volume 1 �t Resumo Não Técnico 

�x Volume 2 �t Relatório Síntese 

�x Volume 3 �t Anexos Técnicos 

�x Aditamento 

O EIA foi elaborado pela empresa AGRI-PRO AMBIENTE Consultores, S.A. e foi desenvolvido entre 
novembro de 2015 e março de 2016. 

 

2. PROCEDIMENTO DE AVALIAÇÃO 

O procedimento de avaliação contemplou o seguinte: 

1. Instrução do processo de Avaliação de Impacte Ambiental, e nomeação da Comissão de 
Avaliação. 

2. Análise técnica do EIA e documentação adicional, consulta do projeto de execução. 

�ƒ No decurso da análise da conformidade do EIA, a CA considerou necessário a solicitação de 
elementos adicionais, ao abrigo do n.º 8, do Artigo 14º, do Decreto-Lei n.º 151-B/2013 de 31 de 
outubro.  

�ƒ O proponente entregou elementos adicionais, tendo sido considerado que, de uma maneira 
geral, a informação contida no Aditamento dava resposta às questões levantadas pela CA, pelo 
que foi declarada a conformidade do EIA. 

3. Visita de reconhecimento ao local de implantação do projeto, onde estiveram presentes alguns 
representantes da CA (APA e CCDR-Centro), do proponente, e da equipa que elaborou o EIA.  

4. Análise dos resultados da Consulta Pública, que decorreu durante 20 dias úteis, de 16 de 
setembro de a 14 de outubro de 2016.  
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5. Análise técnica do EIA e elaboração de pareceres sectoriais. 

6. Elaboração do parecer final. 

 

3. O PROJETO 

A informação apresentada neste capítulo foi retirada dos elementos apresentados no Estudo de Impacte 
Ambiental (EIA). 

3.1. ENQUADRAMENTO 

O Parque Eólico de Cabeço Rainha não teve Avaliação de Impacte Ambiental, dado não ser exigível à 
data em que foi licenciado. Todavia, foi emitido o Despacho Conjunto n.º 797/98, pelo facto de se 
localizar parcialmente em Reserva Ecológica Nacional. O parque eólico iniciou a sua produção em março 
de 2000.  

Ao abrigo das autorizações obtidas, em março de 2000 começaram a ser instalados 17 aerogeradores 
Enercon de 600 kW. No início de 2003, foram instalados aerogeradores Enercon de 2 MW, nas posições 
18, 19 e 20 do Parque Eólico de Cabeço Rainha. 

À data do licenciamento, o quadro legal em vigor não previa a AIA para projetos de parques eólicos, a 
qual só veio a ser prevista pelo Decreto-lei 69/2000, de 3 de maio. O parque eólico que veio a constituir 
as posições 21, 22 e 23 do Parque Eólico de Cabeço Rainha, começou por ser um projeto independente 
designado Parque Eólico de Envendos, localizado inicialmente no concelho de Mação,  

A EDP Renováveis solicitou à DGEG a alteração da localização do projeto e do ponto de ligação, de 
Mação para o concelho de Oleiros. Esta nova configuração contemplou a instalação de 3 aerogeradores 
de 2 MW numa cumeada vizinha à de Cabeço Rainha e implicou uma extensa ligação por cabo 
subterrâneo, com mais de 2 km, a unir as duas cumeadas, bem como alterações ao nível elétrico na 
subestação do Parque Eólico de Cabeço Rainha. 

Pelo facto de a ligação do projeto ser feita através da subestação do Parque Eólico de Cabeço Rainha, o 
projeto de Envendos acabou por ser convertido num reforço de potência do Parque Eólico de Cabeço 
Rainha, com Licença de Estabelecimento de 2008. 

Assim, o Parque Eólico de Cabeço Rainha é constituído, atualmente, por 23 aerogeradores, totalizando 
uma potência instalada de 22,2 MW e produzindo em média 57,4 GWh/ano. 

O projeto em análise é o Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha. O projeto insere-se na 
Serra da Lousã, no Centro do país, abrangendo os concelhos de Sertã (freguesia de Troviscal) e Oleiros 
(freguesias de Isna e Oleiros-Amieira), do distrito de Castelo Branco. 

O projeto situa-se a Oeste do Parque Eólico de Cabeço Rainha, que apresenta atualmente 23 
aerogeradores, dos quais 20 se encontram a menos de 5 km da área de projeto. O Parque Eólico de 
Cabeço Rainha II localiza-se a Este do local do projeto, na cumeada do Cabeço Rainha, e apresenta 15 
aerogeradores. Os núcleos do Parque Eólico de Pinhal Interior, presentes na área de estudo, situam-se a 
sudoeste do projeto, ocupando duas cumeadas distintas, e apresenta 13 aerogeradores (6 do Sub-
Parque de Seladolinho, 2 do Sub-Parque Rendeiro e 5 do Sub-Parque Fundeiro). 

3.2. OBJETIVOS E JUSTIFICAÇÃO DO PROJETO 

O objetivo do projeto é a produção de energia elétrica a partir de uma fonte de energia renovável e não 
poluente contribuindo para os objetivos da Estratégia Nacional de Energia, aprovada pela Resolução do 
Conselho de Ministros, n.º 29/2010 de 15 de abril, que em 2020, 60% da eletricidade produzida tenha 
origem em fontes renováveis. 

Com o projeto do Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha pretende-se reforçar a 
capacidade de produção de energia elétrica do Parque Eólico de Cabeço Rainha. A instalação de 
potência adicional permitirá um maior aproveitamento da produtividade da instalação, estimando-se 
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que a produção média anual do Parque Eólico de Cabeço Rainha passe a ser de 71,5 GWh/ano, 
perfazendo um aumento de produção de energia elétrica por fontes renováveis de 14,1 GWh/ano. 

Segundo o EIA, considerando o consumo de energia elétrica per capita a nível nacional para o ano de 
2014 (4,44 MWh/habitante), a produção prevista para o Sobreequipamento é suficiente para assegurar 
o abastecimento anual de aproximadamente 3 175 habitantes. 

3.3. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO 

O Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha situa-se nos concelhos de Sertã (freguesia de 
Troviscal) e Oleiros (freguesias de Isna e Oleiros-Amieira), do distrito de Castelo Branco. 

A área de implantação do projeto encontra-se fora de qualquer área com estatuto de conservação. 
Contudo referem-s���� �}�•�� �^�_�š�]�}�•�� ������ �Z�������� �E���š�µ�Œ���� �î�ì�ì�ì�� �^�^���Œ�Œ���� ������ �>�}�µ�•���_ (PTCON0060), classificado pela 
Resolução de Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho, que se localiza a cerca de 28 
quilómetros a poente da área de projeto ���� �}�� �^�_�š�]�}�� �^�^���}�� �D���u�������_�� �~�W�d���K�E�ì�ì�ì�ó�•�U�� ���o���•�•�]�(icado pela 
Resolução de Conselho de Ministros n.º 142/97 de 28 de agosto, que se localiza a cerca de 32 
quilómetros a sudeste ���������Œ�������������‰�Œ�}�i���š�}�U�������u�����}�u�}���}���D�}�v�µ�u���v�š�}���E���š�µ�Œ���o���������^�W�}�Œ�š���•���������Z�}�����}�_�U���‹�µ����
faz parte da Rede Nacional de Áreas Protegidas, que se encontra a cerca de 30 quilómetros da área de 
estudo. 

O Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha será constituído por 2 aerogeradores, de 2 
MW de potência unitária cada, que irão ligar ao edifício de comando/subestação do parque eólico já 
existente, e que utilizará também as restantes infraestruturas construídas, incluindo ligação à rede 
elétrica de serviço público. Este projeto permitirá a produção média anual de 14,1 GWh/ano. 

Assim, o projeto em avaliação implica a instalação/execução das seguintes infraestruturas: 

�ƒ 2 aerogeradores; 

�ƒ Plataformas para montagem dos aerogeradores; 

�ƒ Rede elétrica interna �t rede de interligação dos aerogeradores, subterrânea, que ligará 
diretamente ao edifício de comando/subestação existente; 

�ƒ Caminhos de acesso. 

No quadro seguinte são apresentadas as principais características do projeto em avaliação. 

Potência Instalada 4 MW 
Produção média prevista 14,1 GWh/ano 

Aerogeradores 

Designação MM100 
Número 2 
Potência unitária 2 MW 
Altura 100 m 
Diâmetro do rotor 100 m 
Posto de transformação Interno 
Número de pás 3 
Velocidade de rotação 7 - 14 rpm 

Velocidade do 
Vento 

Média para entrada em serviço 3,0 m/s 
Média para atingir potência nominal 11 m/s 
Média para a saída de serviço 22 m/s 

Vala de cabos 
Extensão 3 459 m 
Área 17 295 m2 

 

Relativamente aos aerogeradores a utilizar, a torre será totalmente metálica, composta por 3 troços de 
dimensões diversas. A montagem da torre, com recurso a uma grua, é uma tarefa que se desenvolve 
normalmente durante um ou dois dias. A grua eleva e posiciona troço a troço, até à altura de 100 m. 

Para minimizar o impacte visual dos aerogeradores foi considerada a pintura dos seus componentes a 
uma cor que permita integrá-los na paisagem, dentro do possível, e tendo o cuidado de evitar uma 
percentagem excessiva de brilho de tinta, optando-se por cores adequadas a tal fim. A torre será 
pintada com tinta sem brilho (tinta mate) de cor cinzento claro. O seu acabamento e aspeto exterior 
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será em tudo semelhante às torres de utilização generalizada na maior parte dos parques eólicos 
atualmente existentes em Portugal. 

Para a montagem dos aerogeradores torna-se necessária uma área sem obstáculos com cerca de 
1 575 m2, consoante a morfologia do terreno. Frequentemente esta acaba por ser o próprio terreno 
natural pontualmente consolidado, como se pretende fazer no presente caso. 

Parte da superfície da plataforma corresponde à fundação, bem como a uma pequena faixa envolvente. 
É, normalmente, estabilizada com saibro, não se tornando necessário em caso algum impermeabilizar o 
terreno. 

Para implantação de cada um dos aerogeradores é necessário proceder à construção de uma fundação, 
que é dimensionada tendo, fundamentalmente, em conta as velocidades extremas expectáveis do 
vento, as características físicas da máquina (peso, altura e resistência ao vento) e as características 
geotécnicas do terreno. De qualquer modo, a área a ocupar pelo maciço de fundação em betão armado 
é da ordem dos 235 m2. 

A rede de interligação dos aerogeradores será subterrânea (ligará diretamente no edifício de 
comando/subestação existentes). Com o objetivo de minimizar a perturbação da área de implantação 
do projeto, a vala acompanhará o acesso. Assim, serão construídos cerca de 3 459 m de vala para 
instalação de cabos. 

O projeto vai-se ligar a infraestruturas existentes, pelo que aproveitará acessos, vala de cabos, 
subestação e linha existentes, permitindo aumentar a potência instalada e a produção com uma 
intervenção bastante inferior. A ligação elétrica será efetuada diretamente ao edifício de 
comando/subestação, de forma subterrânea, através de uma vala de cabos. 

O acesso ao local previsto para o Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha será efetuado 
através do acesso principal do parque eólico, o qual parte da EN351, a nordeste do local previsto para a 
implantação dos novos aerogeradores. 

O percurso final ao local de concretização deste projeto de sobreequipamento encontra-se assegurado 
através de um caminho que deriva do acesso principal ao Parque Eólico de Cabeço Rainha. Quer em 
termos de traçado, quer em termos de perfil transversal, estas estradas reúnem as condições exigidas 
para a acessibilidade a um parque eólico, nomeadamente no seu período de construção, em que existe 
a necessidade de passagem de veículos pesados. 

A acessibilidade ao local previsto para implantação dos aerogeradores do sobreequipamento do parque 
eólico será realizada a partir de um caminho florestal já existente. A ligação entre este caminho florestal 
e o local do sobreequipamento será feita por um acesso a construir de 456 m de extensão. 

O acesso a construir apresentará um perfil transversal tipo constituído por uma faixa de rodagem de 5,5 
m de largura, existindo, na situação de talude de aterro, uma concordância de 0,5 m e, no caso de 
talude de escavação, uma valeta com 1,0 m de largura e 0,5 m de profundidade, eventualmente 
revestida com betão pobre em situações onde se preveja a existência de grande erosão provocada pelo 
escoamento das águas pluviais. Esta valeta terá por função não só a drenagem e encaminhamento 
superficial das águas, como a drenagem da própria estrutura do pavimento e o rebaixamento do nível 
freático na zona do pavimento. 

Os taludes a criar terão inclinações de 1/2 (horizontal/vertical) no caso dos taludes de escavação e de 
1,5/1 (horizontal/vertical) nas situações de taludes de aterro, devendo, em ambos os casos, ser 
recobertos com uma camada de 0,10 m de terra vegetal. 

Em termos estruturais, após o saneamento e consolidação da plataforma da terraplenagem, o 
pavimento será constituído por duas camadas de agregado britado de granulometria contínua com 0,12 
m de espessura, a primeira com função de base e a segunda funcionando como camada de desgaste. 

Esta estrutura de pavimento é adotada tendo em atenção a manutenção das características paisagísticas 
do local, em que os acessos se apresentarão com um �‰���À�]�u���v�š�}�������•�]�P�v�����}���‰�}�Œ���^���Œ���v���}�_�����������������•�µ�������}�Œ��
final clara, e a pretensão de se manterem o mais inalteradas possível as características de 
permeabilidade do terreno existente. 

Ao longo do acesso será construída uma drenagem transversal e uma drenagem longitudinal. A primeira 
permitirá dar continuidade às linhas de água existentes e será constituída, principalmente, por 
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passagens hidráulicas. A drenagem longitudinal terá por finalidade conduzir as águas da plataforma da 
estrada e dos taludes adjacentes para as respetivas linhas de água. 

O EIA propõe a instalação de um estaleiro, com uma área aproximada de 600 m2. Esta área será 
localizada numa zona praticamente plana junto à plataforma do novo aerogerador AG24. 

No quadro que se segue apresentam-se as áreas totais a afetar pelos vários elementos do projeto, nas 
fases de construção e exploração. 

 

 

Fonte: EIA 
 

Relativamente à movimentação de terras estima-se que o volume de escavação envolvido na obra de 
construção seja de 7 140 m3 e o de aterro de cerca de 7 810 m3, dos quais 520 m3 correspondem a areia 
a colocar na vala de cabos. 

Assim, verifica-se que a implantação do sobreequipamento implica a instalação/execução dos seguintes 
trabalhos: 

�ƒ Instalação e utilização do estaleiro; 

�ƒ Limpeza dos terrenos / desmatação, escavação / aterros / compactação; 

�ƒ Construção das plataformas de apoio à montagem dos aerogeradores; 

�ƒ Construção do acesso; 

�ƒ Montagem dos aerogeradores; 

�ƒ Abertura da vala para instalação da rede de cabos; 

�ƒ Movimentação de máquinas, veículos e pessoas afetas à obra; 

�ƒ Depósito temporário de terras e materiais; 

�ƒ Produção de resíduos e efluentes; 

�ƒ Desativação do estaleiro e recuperação paisagística das zonas intervencionadas. 

O EIA perspetiva uma duração aproximada de 5 meses para a construção do Sobreequipamento do 
Parque Eólico de Cabeço Rainha. 

Para a fase de exploração realçam-se as seguintes atividades: 

�ƒ Presença e funcionamento dos aerogeradores; 

�ƒ Manutenção e reparação de equipamento; 

�ƒ Presença e utilização dos acessos; 

�ƒ Produção de energia elétrica. 

Das visitas a alguns parques eólicos que se encontravam em manutenção, mais concretamente em 
mudança das pás dos aerogeradores, verificou-se uma movimentação significativa de máquinas e 
veículos afetos à mesma e a destruição do coberto vegetal das plataformas de montagem em 
recuperação. Assim, considera-se que além destas atividades previstas poderão ocorrer outras com 
impactes semelhantes aos da fase de construção.  

A fase de exploração (vida útil) prevista para um parque eólico é de 20 anos. 
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4. APRECIAÇÃO DO PROJETO 

A CA entende que na globalidade, com base no EIA, nos elementos adicionais e nos pareceres recebidos 
foi reunida a informação necessária para a compreensão e avaliação do projeto. 

No âmbito da avaliação e dadas as características e dimensão do projeto e do seu local de implantação 
considera-se como fatores ambientais relevantes a Paisagem e a Socioeconomia. 

Foram também analisados os seguintes fatores ambientais: Sistemas Ecológicos, Geologia, 
Geomorfologia e Hidrogeologia, Solos e Ocupação do Solo, o Ambiente Sonoro, Recursos Hídricos 
Superficiais e Património Cultural. 

No presente parecer foi igualmente verificada a compatibilização do projeto com os Instrumentos de 
Gestão do Território no capítulo referente ao Ordenamento do Território. 

4.1. GEOLOGIA, GEOMORFOLOGIA E HIDROGEOLOGIA 

Caracterização da situação atual 

A área de implantação do projeto do localiza-se na região Centro de Portugal, a Sul da povoação de 
Oleiros, nos montes do Cabeço Rainha, que fazem parte da Serra de Alvelos. 

Nesta cumeada, onde se prevê a instalação do sobreequipamento e se desenvolve o atual Parque Eólico 
de Cabeça de Rainha, são de referir os marcos geodésicos da Lontreira (cota 1 038), de Besteiras (cota 
1 080) e do Cabeço Rainha (cota 1 084), este último situado próximo da área do projeto, sensivelmente 
a Este, formando estes três cumes um alinhamento com direção NE-SW, que domina toda a região 
circundante. 

De acordo com o EIA, o sobreequipamento será implantado na extremidade SW da Cordilheira Central, 
que, do ponto de vista geomorfológico, ���}�Œ�Œ���•�‰�}�v������ ���� �µ�u�� �^�Z�}�Œ�•�š�_�U�� ���� � �� ���}�u�‰�}�•�ša por um conjunto de 
relevos que terminam de forma bastante brusca, a Oeste, numa depressão com direção N-S, onde se 
situa um complexo acidente tectónico, que corresponde ao limite entre os terrenos Paleozóicos e 
Précâmbrios. A Oeste deste acidente situa-se a Bordadura Ocidental ou Lusitaniana, com características 
geomorfológicas, paleogeográficas, tectónicas e litológicas, completamente distintas, constituída por 
terrenos mais recentes, Mesozóicos a Quaternários. 

A área de implantação sobreequipamento é constituída por uma monótona sequência turbidítica, 
constituída por alternâncias de xistos e grauvaques, pertencentes à Formação de Perais, incluída no 
Super Grupo do Douro Beiras (Complexo Xisto-Grauváquico). 

De acordo com o EIA, nesta região encontram-se assinaladas diversas falhas cuja principal direção é NE-
SW, onde poderão ocorrer, localmente, zonas de maior fracturação, alteração do maciço rochoso e 
descontinuidades (falhas e/ou diaclases) desfavoráveis. 

No que se refere à sismicidade, a região onde se localiza o projeto corresponde a uma zona intraplaca, 
de sismicidade moderada. 

Do ponto de vista hidrogeológico a área de implantação dos aerogeradores situa-se numa região 
dominada por rochas metassedimentares Paleozóicas. Esta região encontra-se numa zona com uma 
permeabilidade muito reduzida. Os sistemas aquíferos, que poderão existir, são do tipo fissural, que 
dependem da fracturação e alteração do maciço. 

Avaliação de impactes 

Os principais impactes que se verificam neste fator ambiental ocorrerão nesta fase e estão relacionados 
com a alteração da morfologia do terreno decorrente da construção do acesso, da implantação da 
fundação de cada aerogerador, e consequente escavação e betonagens do maciço e compactação e 
impermeabilização das zonas correspondentes às futuras plataformas dos aerogeradores. 

No que se refere à abertura da vala para passagem dos cabos de ligação ao longo do acesso a construir e 
dos acessos existentes envolverá impactes negativos pouco significativos, tendo em consideração a 
afetação de substrato, e a fácil recuperação geomorfológica e paisagística, através da cobertura com 
materiais semelhantes ao meio geológico envolvente e posterior cobertura vegetal. 
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Em temos hidrogeológicos, a remoção de vegetação, que detém um papel importante na retenção e 
infiltração da água, pode originar impactes negativos. Contudo a desmatação será restrita ao local da 
construção das plataformas dos aerogeradores, vala de cabos e envolvente do acesso a construir. Outro 
impacte negativo, pouco significativo, e de ocorrência incerta, está relacionado com a possível 
contaminação das águas subterrâneas devido aos eventuais derrames de óleos e combustíveis. 

Assim, verifica-se que na fase de construção, para a geomorfologia, geologia e hidrogeologia, prevêem-
se impactes negativos, mas pouco significativos, atendendo à reduzida extensão do acesso a construir, e 
ao reduzido número de aerogeradores a implantar, e não estarem previstas afetações de recursos 
geológicos de interesse ou alterações significativas na morfologia local. 

Na fase de exploração não são previsíveis impactes negativos sobre a geologia e geomorfologia, pois a 
exploração dos aerogeradores do sobreequipamento não exigirá ações importantes no substrato 
durante as operações de manutenção. 

Também o facto de não serem usados materiais impermeabilizantes na construção do acesso, permitirá 
a livre circulação da água, não constituindo um impacte negativo na recarga dos aquíferos locais. 

Não são previsíveis impactes cumulativos significativos na geologia e geomorfologia relativamente à 
instalação do presente projeto de sobreequipamento com os parques eólicos já instalados.  

4.2. SOLOS E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Caracterização da situação atual 

A área de estudo encontra-se inserida na Serra do Cabeço Rainha, enquadrando-se geologicamente no 
complexo xisto-grauváquico das Beiras.  

Os solos dominantes na área de estudo são os Litossolos e Solos Litólicos de Xisto e Grauvaques. A 
implantação do projeto afetará solos incluídos na classe F (de utilização não agrícola e apresentando 
limitação para atividades agro-pastori).  

A área de implantação do projeto é ocupada maioritariamente por matos e em menor escala por espaço 
florestal aberto que correspondem a mosaico de matos com presença pontual, e de forma esparsa, de 
pinheiro-bravo.  

Avaliação de impactes 

Na fase de construção, os impactes sobre o solo decorrem fundamentalmente da implantação das 
infraestruturas do projeto. No presente caso, estas infraestruturas são os aerogeradores (com a 
respetiva fundação e plataforma de montagem), o acesso, o estaleiro e vala de cabos. As áreas 
ocupadas por estas estruturas do projeto são: 760 m2 dos Aerogeradores; 3 648 m2 das plataformas de 
montagem; 4 420 m2 dos acessos a construir; 2 368 m2 das valas de cabos; e 600 m2 do estaleiro. 

As diversas ações tais como a construção de acesso entre os aerogeradores AG24 e AG25, a escavação 
dos caboucos para as fundações dos aerogeradores e abertura da vala para a instalação dos cabos 
elétricos implicam movimentações de terras que constituem necessariamente impactes negativos sobre 
o solo.  

A instalação do estaleiro de obra irá provocar impactes no solo devido à compactação e potencial 
impermeabilização, no entanto, atendendo à sua pequena dimensão e ao tipo de ocupação atual do 
solo, os potencias impactes serão de magnitude reduzida.   

Para a fase de exploração não são expetáveis impactes negativos significativos. 

No entanto, das visitas efetuadas a alguns parques eólicos que se encontravam em manutenção, mais 
concretamente em mudança das pás dos aerogeradores, verificou-se uma movimentação significativa 
de máquinas e veículos afetos à mesma e a destruição do coberto vegetal das plataformas de 
montagem em recuperação. Assim, considera-se que na fase de exploração poderão ocorrer impactes 
semelhantes aos da fase de construção. 
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4.3. SISTEMAS ECOLÓGICOS 

Flora  

A vegetação natural e seminatural presente na área de implantação do projeto, e sua envolvente, 
encontram-se fortemente marcadas pela ação antrópica, nomeadamente pelas atividades silvícolas, 
como a produção de madeira e resinagem, que favorecem a expansão de espaços florestais de 
produção, dominados pela monocultura de eucalipto (Eucalyptus globulus) e pinheiro-bravo (Pinus 
pinaster). Salienta-se que a área de implantação do projeto integra a rede primária de gestão de faixas 
de combustível, pelo que a mesma se encontra fortemente condicionada pelas ações de gestão de 
combustíveis que promovem a descontinuidade vertical e horizontal da vegetação existente, 
condicionando a sua evolução para outros tipos de comunidades. 

Floristicamente a área de implantação dos elementos do projeto (aerogeradores, vala de cabos, acesso 
a construir e estaleiro) apresentam um subcoberto constituído por vegetação esparsa, 
predominantemente por elementos arbustivos de baixo porte e herbáceas, em que se verifica a 
presença de espécies comuns e abundantes na região (ex. tojo, urze, giestas, carqueja, etc.). 

Avifauna 

Foram identificadas 86 espécies de aves na envolvente alargada da área de projeto (ao longo da 
cumeada da Serra do Cabeço Rainha, e respetivas vertentes, e ainda duas áreas de controlo situadas na 
Serra do Cabril, a Norte da ribeira da Sertã, e junto do marco geodésico de Gavião, a Sul da ribeira de 
Isna, próximo de Alvito da Beira), das quais 12 constituem aves de rapina. 

Das espécies de aves identificadas na área de estudo, 14 encontram-se classificadas como ameaçadas 
pelo Livro Vermelho de Vertebrados de Portugal, sendo 9 consideradas de Muito Ameaçadas: Búteo-
vespeiro (Pernis apivorus), Milhafre-real (Milvus milvus), Tartaranhão-azulado (Circus cyaneus), Águia-
caçadeira (Circus pygargus), Águia-real (Aquila Chrysaetos), Ógea (Falco subbuteo), Cartaxo-nortenho 
(Saxicola rubetra), Chasco-ruivo (Oenanthe hispanica) e Melro-das-rochas (Monticola saxatilis). 

Quirópteros 

Relativamente aos quirópteros, e segundo o EIA, em quatro anos de monitorização (2007-2010) foi 
possível confirmar a utilização da envolvente próxima ao local de implantação do sobreequipamento. 
Não foi contudo possível discriminar as espécies que utilizaram este espaço. 

É salientado ainda que apenas foi detetada a presença de quirópteros, na envolvente próxima da área 
de projeto, em dois anos, não tendo havido nenhum registo nos anos de 2007 e 2009. Assim, a área 
próxima de projeto foi a que apresentou menor abundância e diversidade, de todas as áreas 
prospetadas no referido período, sendo esta de reduzida probabilidade de ocorrência de quirópteros. 

Herpetofauna  

Não foram visualizados quaisquer répteis ou anfíbios nos trabalhos de campo realizados. Segundo o EIA, 
de acordo com o Atlas dos Anfíbios e Répteis de Portugal (Loureiro et al, 2010), são dadas como 
potencialmente ocorrentes para a área de implantação do projeto, 8 espécies de anfíbios e 12 espécies 
de répteis. Contudo, de acordo com o referido documento, a probabilidade de ocorrência encontra-se 
relacionada com vários fatores físicos e geográficos, tais como a altitude. Para altitudes superiores a 
900 m a frequência de observação destas 20 espécies é muito reduzida, sendo inferior a 5% (do total das 
observações). A rã-ibérica (Rana iberica) corresponde à espécie que apresenta uma maior frequência de 
observação a estas altitudes (próxima dos 5%). Esta espécie encontra-se contudo condicionada à 
presença de corpos de água. 

Mamíferos 

Segundo o EIA, de acordo com o Guia dos Mamíferos Terrestres de Portugal Continental, Açores e 
Madeira (Palmeirim, J.M. et al,1999), encontram-se referenciadas para a área de implantação do 
projeto, 30 espécies mamíferos terrestres passíveis de ocorrer, das quais 3 apresentam-se classificadas 
de ameaçadas pelo Livro Vermelho de Vertebrados de Portugal: Coelho-bravo (Oryctogalus cuniculus), 
Gato-bravo (Felis silvestris) e Rato-cabrera (Microtus cabrera), sendo estas duas últimas consideradas de 
Muito Ameaçadas. 
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É salientado que no caso do Rato-cabrera, este ocorre em formações de gramíneas perenes, juncais, 
comunidades nitrófilas, margens de ribeiras temporárias e solos alagados, o que não representa o tipo 
de biótopo existente na envolvente do local do Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha. 

Dos levantamentos de campo realizados foi confirmada a presença de três espécies, através da 
observação de vários dejetos, nomeadamente de coelho-bravo (Oryctolagus cuniculus), Raposa (Vulpes 
vulpes) e de Fuinha (Martes foina).  

No âmbito dos trabalhos de caracterização do EIA do Parque Eólico de Cabeço Rainha, foi igualmente 
confirmado a presença de Sacarrabos (Herpestes ichneumon) e de Javali (Sus scrofa). 

Os impactes do projeto (fases de construção e exploração) nos sistemas ecológicos são na sua 
generalidade negativos, de magnitude reduzida, não significativos 

Segundo o EIA, quase todos os impactes são minimizáveis, à exceção dos impactes relativos à 
perturbação/ruído e mortalidade que possa ocorrer durante o funcionamento dos aerogeradores e, da 
perda ou alteração de habitat no local de implantação dos dois aerogeradores. 

4.4. PAISAGEM 

Caracterização da situação atual 

Análise Estrutural e Funcional da Paisagem 

A Paisagem compreende uma componente estrutural e funcional, sendo esta avaliada pela identificação 
e caracterização das Unidades Homogéneas, que a compõem. Em termos paisagísticos e de acordo com 
o Estudo �^���}�v�š�Œ�]���µ�š�}�•�� �‰���Œ���� ���� �/�����v�š�]�(�]���������}�� ���� �����Œ�����š���Œ�]�Ì�������}�� ������ �W���]�•���P���u�� ���u�� �W�}�Œ�š�µ�P���o�� ���}�v�š�]�v���v�š���o�_�� ������
Cancela d'Abreu et al. (2004), a área de estudo a uma escala regional (macroescala) insere-se no Grupo 
de Unidades de Paisagem (macroestrutura): Grupo J �t Pinhal do Centro. Dentro deste grupo, insere-se 
em duas Grandes Unidade de �W���]�•���P���u�W�� �^�^���Œ�Œ���•�� ������ �'���Œ���µ�v�Z���U�� ������ ���o�À���o�}�•�� ���� ���}�� �D�}�Œ�������o�_�� �~�v�X�Ñ�ò�ñ�•�� ����
�^�W�]�v�Z���o���/�v�š���Œ�]�}�Œ�_���~�v�X�Ñ���ò�ï�•�X 

� Ŝerra da Gardunha�_��- corresponde a uma paisagem marcada pela imponência do relevo montanhoso, 
pelo contraste entre cumes desnudados e as vertentes cobertas de vegetação arbórea. A Serra da 
Gardunha (com 1 227 m de altitude, ponto mais elevado da unidade), localiza-se na zona ocidental do 
Sistema Montanhoso Central Ibérico, muito acima e destacando-se claramente do Planalto Beirão. 
Trata-se de uma paisagem marcada por elevações com orientação nordeste-sudoeste, intercetadas pela 
crista quartzítica que, entre as serras de Alvelos (onde se insere o projeto em estudo) e Gardunha, toma 
o nome de Serra do Moradal. Esta destaca-se dos cimos arredondados que caracterizam as serras de 
xisto e pelo declive acentuado das suas vertentes. Esta unidade é formada por serras onde predominam 
as rochas sedimentares xisto-grauváquicas e séries metamórficas associadas, e granitos calco-alcalinos 
na parte nascente da Serra da Gardunha. As serras do Moradal, Alvelos e Vermelha constituem, na sua 
sequência para sudoeste, o limite da Cordilheira Central. 

A paisagem seca, tendência mais acentuada nas encostas viradas a sul reflete o clima de cariz 
mediterrânico com tendência para a continentalidade. A vegetação ripícola (predominantemente 
composta por amieiro e salgueiro) tem uma expressão muito reduzida. São os matos que, na primavera, 
introduzem as cores vivas da sua floração (tojos, urzes, rosmaninhos e estevas), atribuindo pouca 
dinâmica visual à paisagem. 

O uso do solo é predominantemente florestal (quase só pinhal e eucaliptal), sendo raras as áreas 
agricultadas, embora na cintura dos poucos e pequenos aglomerados urbanos, no fundo de alguns vales 
ou em pequenos socalcos, surjam áreas onde a oliveira é a árvore dominante e se cultivem hortícolas 
para autoconsumo. 

As pequenas povoações existentes localizam-se na base de encostas, junto de linhas de água e nos 
topos aplanados de média altitude. A leste da unidade o povoamento é desordenado. 

� P̂inhal Interior�_ - Esta unidade insere-se numa vasta região florestal, estendendo-se por diversos 
distritos da região Centro do país. A vegetação ripícola presente ao longo de algumas linhas de água que 
cortam a unidade confere uma muito limitada dinâmica e diversidade à paisagem ao longo do ano, 
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devido à variação de tons e à queda da sua folhagem (freixos, choupos, amieiros, salgueiros), em 
contraste com a matriz mais geral constituída pelo verde mais seco dos pinheiros e eucaliptos. 

Também os matos, na primavera, pontuam a paisagem com cores vivas da sua floração (tojos, urzes, 
giestas, estevas). Em termos de relevo, trata-se de um território com um padrão bastante homogéneo, 
onde domina um ondulado bem pronunciado na envolvente das serras (a Norte e a nordeste), ondulado 
que se vai adoçando para Sul de forma progressiva, interrompido por uma ou outra crista mais abrupta 
ou elevada. 

A agricultura tem uma expressão reduzida, surgindo apenas na cintura dos aglomerados populacionais e 
concentra-se na base das encostas e nos estreitos vales, correspondendo no geral a uma policultura 
associada a culturas permanentes (olival e alguma vinha). 

A paisagem é quase sempre despovoada. Nas zonas de relevo mais acidentado, o povoamento 
concentra-se em pequenos núcleos urbanos. No triângulo Oleiros �t Pedrógão Grande �t Sertã o 
povoamento é disperso; na parte Oeste da unidade, verifica-se uma dispersão ordenada. 

As subunidades de Paisagem em que se subdivide a área de estudo e cuja ocorrência se faz de forma 
transversal às unidades de Paisagem são: 

Área Social - Corresponde, de uma forma geral, aos principais aglomerados populacionais localizados na 
zona de estudo. De destacar a povoação de Relvas, situada a cerca de 1 100 m a SW da área de projeto, 
e a povoação de Fojo da Serra, localizada a aproximadamente 1 250 m a NE, por serem as mais próximas 
do local de implantação dos aerogeradores do Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha. O 
projeto não afeta fisicamente (estruturalmente e funcionalmente) as áreas pertencentes a esta 
subunidade. 

Área Agrícola - Integra zonas de características rurais e que corresponde a parcelas de terras, contíguas 
às habitações, destinadas à prática da agricultura de subsistência. Esta subunidade não é afetada 
fisicamente (estruturalmente e funcionalmente) pelo projeto. 

Área Natural - Trata-se de uma área relativamente homogénea, dominada por matos rasteiros a 
médios, ocupada por urzes e carqueja, e por vezes por tojos, estevas e giestas. 

É numa destas subunidades que se inserem os principais elementos do projeto. Na cumeada onde se 
prevê implementar o sobreequipamento, o tipo de vegetação permanece o mesmo das subunidades 
similares, mas apresenta uma cobertura mais esparsa e de porte mais reduzido, resultado das ações de 
corte realizadas na rede primária de faixas de gestão de combustível. Ocorrem alguns exemplares de 
pinheiro bravo (Pinus pinaster) de pequeno porte localizados na área de implantação do projeto. 

Área Florestal �t Corresponde às áreas florestais delimitadas como subunidades existentes na área em 
estudo constituídas essencialmente a povoamentos de pinheiro-bravo e de eucalipto com densidades 
de exemplares de média a elevada. Estas áreas florestadas prolongam-se ao longo das encostas até à 
proximidade dos principais aglomerados populacionais, constituindo-se como manchas homogéneas, 
contínuas e de reduzida diversidade. 

Em síntese o projeto localiza-se: 

 

 

 

 

Componentes do projeto Subunidades de Paisagem Grande Unidade de Paisagem 
Grupo de Unidades de 
Paisagem 

Aerogerador n.º 24 e 25 �^���Œ�������v���š�µ�Œ���o�_ 

Serras da Gardunha, de 
Alvelos e do Moradal (n.º 65) 

Grupo J 
Pinhal do Centro 

Acesso 
�^���Œ�������(�o�}�Œ���•�š���o�_�������^���Œ������
�v���š�µ�Œ���o�_ 

Vala de cabos 
�^���Œ�������(�o�}�Œ���•�š���o�_�������^���Œ������
�v���š�µ�Œ���o�_ 

Estaleiro �^���Œ�������v���š�µ�Œ���o�_ 
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Análise Visual da Paisagem 

O EIA apresenta também uma avaliação cénica da Paisagem, com base em três parâmetros: Qualidade 
Visual, Capacidade de Absorção Visual e Sensibilidade da Paisagem. Após a integração de todos estes 
parâmetros, verifica-se o seguinte: 

Qualidade Visual  

A área de estudo, apresenta-�•���� ���]�À���Œ�•���U�� �š���v�����v���}�� �‰���Œ���� �•���� �•�]�š�µ���Œ�����v�š�Œ���� ���•�� ���o���•�•���•�� �^�D� ���]���_�� �����^�����]�Æ���_�X�� ����
���o���•�•���� ������ �^���o���À�������_�� ���‰�Œ���•���v�š���U�� �v�}�� ���v�š���v�š�}�U�� �µ�u���� ���Æ�‰�Œ���•�•���}�� ���]�v������ �•�]�P�v�]�(�]�����š�]�À���� ���u�� ���Œ�����U�� ���}�u�� �����•�š���‹�µ����
para a grande continuidade associada à Serra do Cabeço Rainha. 

 

 

Capacidade de Absorção  

O território em análise tende para apresentar Capacidade de Absorção Média a Baixa, pese embora a 
grande ���Æ�‰�Œ���•�•���}�����������o���•�•�����^���o���À�������_���‹�µ�����š�!�u�����]�v�������P�Œ���v�������Œ���‰�Œ���•���v�š�������}���š���Œ�Œ�]�š�}�Œ�]���o����ontínua, de que 
se destaca a área do quadrante definido pelos pontos cardeais Este-Sul. 

Importa contudo referir, que as áreas que apresentam maior capacidade de absorção visual (Elevada), 
absorvem o impacte visual, de alterações que possam ocorrer ao nível do solo, não se podendo inferir o 
mesmo, para perturbações que decorram acima da superfície do solo e consequentemente para 
estruturas com o desenvolvimento vertical e escala que os aerogeradores apresentam. Igualmente não 
significa que não há impacte visual ou que não há exposição a observadores ou povoações. No cômputo 
geral são áreas expostas a uma presença humana menos representativa. 

 

 

Sensibilidade Visual  

O território em análise, tende para apresentar Sensibilidade Média a Baixa, pese embora a grande 
���Æ�‰�Œ���•�•���}�� ������ ���o���•�•���� �^���o���À�������_�� �‹�µ���� �š�!�u�� ���]�v������ �P�Œ���v������ �Œ���‰�Œ���•���v�š�������}�� �š���Œ�Œ�]�š�}�Œ�]���o�����}�v�š�_�v�µ���U�� ������ �‹�µ���� �•����
destaca a área do mais central da área de estudo. 
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Avaliação de impactes 

De uma forma geral, a implantação de um parque eólico induz necessariamente a ocorrência de 
impactes negativos na paisagem. Os mesmos devem-se, em particular, ao facto dos aerogeradores que 
lhes estão associados, se constituírem como estruturas de grande desenvolvimento vertical e de escala 
desmesurada, potenciando a projeção do impacte visual muito para além da área da sua implantação 
local. Porém, a alteração direta e definitiva do uso e da morfologia do solo, é em si mesmo geradora de 
impactes visuais. 

Genericamente, os efeitos refletem-se em alterações diretas sobre o território e indiretas, em termos 
visuais, com consequência na dinâmica e escala de referência desses locais, condicionando assim 
negativamente a leitura da paisagem. 

Os impactes far-se-ão sentir de forma distinta nas diferentes fases do projeto. Os impactes na paisagem 
que ocorrem na fase de construção dos aerogeradores, decorrem sobretudo e, em primeira instância, 
da intrusão visual que as ações associadas à sua construção e presença progressiva dos aerogeradores 
introduzirão no território. Na identificação de impactes foram detetados impactes estruturais, que 
ocorrerão durante a fase de construção, pela alteração do uso e da ocupação do solo e da morfologia, 
com as consequentes alterações paisagísticas e impactes cénicos, gerados durante a fase de construção 
e mantidos durante a fase de exploração, que se farão sentir potencialmente e expetavelmente, com 
maior intensidade nas povoações próximas e sobre as vias de comunicação. 

Os Impactes na Paisagem identificados são os seguintes: 

Fase de construção 

É durante esta fase que ocorrerão alguns dos impactes mais significativos sobre a Paisagem, sendo de 
expressão mais local. Os mesmos são decorrentes da desorganização associada às diversas acções 
necessárias à fase de construção e à presença de entidades artificiais �t impactes visuais - como ao nível 
das alterações da morfologia do relevo e do uso do solo �t impactes estruturais e funcionais - que 
também têm sempre associadas, inevitavelmente impactes de natureza visual. 

Os impactes introduzidos vão afetar, não apenas a área de implantação dos aerogeradores e das 
respetivas plataformas, mas também as áreas temporariamente afetas à obra �t estaleiro, depósito de 
materiais, valas, zonas de armazenamento -, em particular nas zonas onde se realizem movimentos de 
terra mais significativos como na abertura de novos acessos. Assim, como principais alterações na 
paisagem identificam-se as seguintes situações: 

Impactes de natureza funcional/estrutural 

Destruição do coberto vegetal: impactes associados a ações de desmatação que ocorrerão na área de 
implantação dos aerogeradores e das infraestruturas. 

- Impacte negativo, direto, certo, imediato, local, permanente a temporário (vala de cabos e estaleiro), 
irreversível (acesso) a parcialmente reversível (vala de cabos, plataformas) e reversível (estaleiro), 
reduzida magnitude e pouco significativo. 

Alteração da morfologia original do terreno: impactes associados a ações de modelação do terreno 
devido à abertura os novos acessos, plataformas, implantação do estaleiro e vala de cabos elétricos. 
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- Impacte negativo, direto, certo, imediato, local, permanente a temporário (vala de cabos e estaleiro), 
reversível (vala de cabos) a irreversível (plataformas e acessos), reduzida (vala de cabos, estaleiro e 
acesso) magnitude e pouco significativo (vala de cabos, estaleiro e plataformas). 

Impactes de natureza visual 

Desordem visual: decorrente das ações de movimento/construção e presença em obra do conjunto dos 
elementos fixos ou móveis necessários ao desenvolvimento da obra: o estaleiro, a circulação de veículos 
e de outra maquinaria pesada envolvidos quer no transporte de equipamento e materiais quer na 
execução das escavações e montagem do equipamento e emissão de poeiras. No seu conjunto 
contribuem temporariamente para a perda de qualidade cénica do local. 

- Impacte negativo, direto, certo, imediato, local, temporário, reversível, reduzida magnitude e pouco 
significativo. 

Montagem dos aerogeradores: montagem da estrutura na vertical com auxílio de grua. 

- Impacte negativo, direto, certo, temporário, regional, irreversível, média magnitude e significativo. 

Fase de exploração 

Durante esta fase, os impactes decorrem fundamentalmente do carácter visual intrusivo e permanente 
que estas estruturas artificiais �t aerogeradores �t assumem na paisagem. Os impactes serão tanto mais 
significativos quanto mais visível for a área do parque eólico e os elementos que o constituem, quer 
localmente, na área direta da sua implantação, quer à distância. 

Como principal alteração, que contribui para a perda de valor cénico natural da paisagem, identifica-se a 
seguinte situação: 

Presença dos aerogeradores: Impacte negativo, certo, imediato, permanente, irreversível, local a 
regional, média magnitude e pouco significativo a significativo. 

O impacte visual negativo, de acordo com as bacias visuais simuladas, potencialmente far-se-á sentir 
sobretudo para a parte norte e oeste da área de estudo considerada. Constata-se que grande parte da 
área inserida na classe ������ �Y�µ���o�]���������� �s�]�•�µ���o�� �^���o���À�������_�� �v���}�� �•���Œ���� ���(���š�������� ���u�� �š���Œ�u�}�•�� ������ �•�µ���� �]�v�š���P�Œ�]����������
visual, no que se refere em concreto a estes aerogeradores. Essa afetação resulta em valores na ordem 
dos 974 ha correspondente a 37,4% da área �š�}�š���o�����}�v�•�]�����Œ�����������}�u�}���]�v�•���Œ�]�������v�������o���•�•�����^���o���À�������_���v�}�������•�}��
do aerogerador 24 e de 843 ha 37,5% o caso do aerogerador 25. A proximidade entre os aerogeradores 
e pouca diferença de cota de implantação determina uma grande semelhança entre as bacias visuais. 

Relativamente às povoações, ambos os aerogeradores serão visíveis a partir de Relvas (a sudoeste) e de 
Fojo da Serra (a nordeste), que são as povoações, compostas por um reduzidíssimo número de 
habitações, que se localizam mais próximas do projeto, entre 900 m (mínimo) a 1,4 km, respetivamente. 

Embora mais afastados, destacam-se também, outros aglomerados populacionais: Moutinhosa (2,4km) 
e Fernão Porco (3,4 km), a nordeste, Vale de Souto (4,1 km) e Dona Maria (4,7 km), a Noroeste, e 
Santinha (3,3 km), a sudoeste. A povoação de Sardeiras de Cima apenas apresenta visibilidade para o 
aerogerador n.º 24, a 4,5 km de distância. 

O impacte visual sentir-se-á de forma permanente nas povoações/lugares referidos, em parte da sua 
área ou em toda, consideradas no estudo e dentro da área de estudo, compostas por um reduzidíssimo 
número de habitações. Contudo, sendo a simulação realizada para a situação mais desfavorável é 
expectável que apenas as povoações de Moutinhosa (2,4 km) e Fernão Porco (3,4 km) possam ter a 
perceção das torres. Relativamente às restantes, para além da distância é expectável que apenas exista 
a perceção das pás do rotor. Neste contexto importa referir que em relação às povoações que se situam 
a maiores distâncias, a perceção recai mais no conjunto dos Parques Eólicos de Cabeço de Rainha e 
Cabeço de Rainha II e num plano mais afastado, do que no sobreequipamento em concreto, não 
deixando este, no entanto, de contribuir para reforçar a presença do mesmo. 

Também de algumas estradas, nomeadamente da EM529, EM529-1 e EM538, bem como dos acessos 
principais aos parques eólicos de Cabeço Rainha e Cabeço Rainha II, existem zonas com visibilidades 
para este equipamento, tratando-se, contudo, de pontos de observação de passagem, em que o 
impacte no campo de visão será muito pouco significativo e de carácter temporário. 
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Acresce o facto de estas vias de comunicação apresentarem um tráfego reduzido. De referir que o 
aerogerador n.º 24 apresenta maiores pontos de observação a partir da rede viária próxima, 
nomeadamente da EM538. 

Impactes cumulativos 

Na área de estudo (buffer), existem outros projetos de igual e diferente tipologia. De igual tipologia, 
regista-se a existência de 3 parques eólicos no interior da área de estudo: Cabeço Rainha (20 
aerogeradores e 1 fora da área de estudo); Cabeço Rainha II (7 dentro da área de estudo e 6 fora) e 
Pinhal Interior (13 aerogeradores). 

Os parques de eólicos existentes determinam que em quase toda a área de estudo é possível visualizar 
até 5 aerogeradores, e no limite os atuais 40. É sobre a zona central da área de estudo e Norte onde o 
impacte cumulativo do conjunto dos 3 parques é claramente significativo. As povoações de Moutinhosa 
e Fernão Porco são claramente as mais afetadas pelo impacte visual negativo permanente. 

A instalação do Sobreequipamento no Parque Eólico Cabeço Rainha levará a um acréscimo de 2 
aerogeradores e consequentemente, o total de aerogeradores na área de estudo, passará a ser de 42. O 
impacte visual negativo, far-se-á sentir potencialmente e cumulativamente com maior relevância 
sobretudo na parte Norte e Oeste da área de estudo considerada. 

No que se refere aos projetos de diferente tipologia, na área de estudo regista-se a presença da 
subestação de Cabeço Rainha. No que se refere às linhas elétricas existentes, de que se destaca a linha 
de ligação da subestação do parque à subestação de Castelo Branco, as mesmas são responsáveis pelo 
seccionamento/compartimentação do campo de visão e intrusão visual na Paisagem. 

Do conjunto dos diversos projetos, que ocorrem na área de estudo, resultam impactes desqualificadores 
da Paisagem contribuindo para a perda de valor cénico da Paisagem. Consequentemente, e face ao 
exposto, aos impactes visuais originados pela presença dos aerogeradores existentes, juntar-se-ão os 
associados ao projeto em avaliação. 

Expetavelmente, no seu conjunto contribuem para a alteração do carácter da paisagem, conferindo-lhe 
um maior grau de artificialização. A implementação de mais este projeto, irá acentuar a dominância da 
presença física de estruturas na Paisagem e, consequentemente reforçar a intrusão visual conjunta dos 
mesmos e o seccionamento visual do horizonte visual, levando a um acentuar da perda de qualidade 
cénica da Paisagem. 

4.5. RECURSOS HÍDRICOS SUPERFICIAIS 

Caracterização da situação atual 

A área em estudo insere-se na Região Hidrográfica do Tejo (RH5), localizando-se o projeto na sub-bacia 
do rio Zêzere. 

A área de implantação do sobreequipamento em estudo localiza-se na linha de festo que estabelece o 
limite entre as sub-bacias de dois afluentes da margem esquerda do rio Zêzere, nomeadamente entre as 
bacias da ribeira da Sertã e da ribeira da Isna. 

De acordo com o EIA, na zona envolvente ao local de implantação do projeto não se destacam fontes de 
poluição passíveis de afetarem as respetivas massas de água abrangidas.  

Na área se estudo as linhas de água existentes apresentam-se essencialmente com características 
torrenciais, e consequentemente secas durante a maior parte do ano. Não são de destacar captações 
para abastecimento público ou outros usos na sua envolvente próxima. 

Avaliação de impactes 

Para os recursos hídricos superficiais poderão ocorrer impactes negativos decorrentes das modificações 
na drenagem superficial local como consequência da movimentação de terras associada à instalação dos 
elementos definitivos do projeto, nomeadamente plataformas para montagem dos aerogeradores, 
estaleiro e a vala para passagem de cabos, podendo, apesar de forma pouco significativa, afetar os 
sistemas de drenagem superficial. 
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No que se refere ao risco de contaminação de linhas de água, prevê-se que os impactes de poderão 
ocorrer serão pouco significativos e improváveis, dado que não existem linhas de água importantes na 
área de implantação do projeto. 

Face ao exposto, considera-se que na fase de construção, para os recursos hídricos superficiais, 
prevêem-se impactes negativos, temporários e pouco significativos. 

No que se refere à fase de exploração, não se preveem impactes negativos significativos.  

4.6. AMBIENTE SONORO 

Caracterização da situação atual 

O projeto consiste na 3ª ampliação do Parque Eólico de Cabeço Rainha, atualmente com 23 
aerogeradores instalados em 3 fases: 17 aerogeradores de 0,6MW (instalação inicial), 3 aerogeradores 
de 2MW (1ª ampliação), 3 aerogeradores de 2MW (2ªampliação). Esta 3ª ampliação, que consiste no 
sobreequipamento do parque eólico, é constituída por 2 aerogeradores de 2MW (SENVION MM100) a 
instalar num núcleo afastado dos restantes, mas próximo (cerca de 750 m) de aerogeradores 
pertencentes ao Parque Eólico de Cabeço Rainha II (15 aerogeradores de 1,75MW). De referir ainda a 
presença de aerogeradores a cerca de 1 500 m, quer do Parque Eólico de Cabeço Rainha, quer do 
Parque Eólico do Pinhal Interior. 

A área de implantação dos novos aerogeradores tem características de montanha, uso 
predominantemente florestal.  

Os recetores sensíveis mais próximos pertencem ao aglomerado habitacional de Fojo da Serra (P1 a 
1 300 m, a NE do AG25) e ao aglomerado de Relvas (P2 a 1 150 m, a WSW do AG24). As medições 
acústicas efetuadas em 2015 revelam ambiente acústico pouco perturbado [LAeq,T<40dB(A)], sem 
influência dos aerogeradores já existentes (que se encontravam em funcionamento) nem de outras 
fontes antropogénicas de relevo. Os valores obtidos são semelhantes [±1dB(A)] aos obtidos numa 
campanha efetuada em 2012 com os aerogeradores de Cabeço Rainha e Cabeço Rainha II parados. 

Avaliação de impactes 

A fase de construção decorrerá por cerca de 5 meses e não acarretará impactes negativos junto dos 
recetores sensíveis mais próximos. 

Quanto à fase de exploração, foram simulados os níveis sonoros previstos para os 2 aerogeradores a 
instalar, considerando o nível de potência sonora máximo e condições favoráveis à propagação. 
Obtiveram-�•���� �À���o�}�Œ���•�� �G�ï�í�����~���•�U�� �}�•�� �‹�µ���]�•�� �v���}�� �]�u�‰�o�]�����Œ���}�� �]�u�‰�����š��s negativos junto dos recetores 
sensíveis identificados. 

4.7. SOCIOECONOMIA 

Caracterização da situação atual 

Em termos de enquadramento administrativo os concelhos da Sertã e de Oleiros inserem-se na Região 
Centro NUT II) e Sub-Região do Pinhal Interior Sul (NUT III).  

De acordo com o EIA, no período compreendido entre 2001 e 2011 verifica-se um decréscimo de 
população ao nível das unidades administrativas estudadas, indicando ainda, os resultados relativos aos 
Censos de 2011 que o índice de envelhecimento sofreu um acréscimo.  

No mesmo período a taxa de atividade registou um aumento no concelho da Sertã e na União das 
freguesias de Ermida e Figueiredo e um decréscimo nas restantes unidades administrativas, verificou-se 
também um aumento significativo da taxa de desemprego.   

A população dos concelhos e freguesias identificados na proximidade do parque eólico desenvolve 
atividades essencialmente no Sector Terciário e Sector Secundário, predominando na Sertã o setor 
terciário (34,8%) e em Oleiros o setor secundário (31,9%). O Sector Primário é, em geral, pouco 
representativo exceto na União das freguesias de Ermida e Figueiredo onde atinge (33,1%), valor muito 
superior aos observados nas outras freguesias e nos dois concelhos considerados. 
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A acessibilidade à área do parque eólico é assegurada essencialmente da rede viária nacional, Municipal, 
caminhos municipais e florestais. Destaca-se as estradas nacionais (EN238 e EN351), estradas municipais 
(EM529 e EM538) e caminhos municipais (CM1172 e CM1216). 

Avaliação de impactes 

Para a fase de construção prevê-se que ocorram os seguintes impactes: 

�ƒ Criação de postos de trabalho, podendo vir a ser utilizada mão-de-obra local na execução das 
obras de construção civil. Impacte positivo, temporário e magnitude reduzida. 

�ƒ Incremento da utilização de serviços locais, contribuindo assim, para a obtenção de receitas 
locais. Impacte positivo, temporário e magnitude reduzida. 

�ƒ A construção do projeto implica o transporte de materiais e de equipamento, a circulação destes 
veículos pesados causa ruído e dá origem a libertação de poeiras, é referido no EIA que o 
transporte se fará, sempre que possível, evitando o atravessamento de núcleos populacionais. 
Considera-se, assim os impactes negativos, temporário e de magnitude reduzida. 

Para a fase de exploração considera-se que ocorram os seguintes impactes positivos: 

�ƒ Obtenção de receitas a nível local. Impacte positivo, permanente e pouco significativo 

�ƒ Aproveitamento dos recursos energéticos dos concelhos. Impacte positivo, permanente e pouco 
significativo. 

�ƒ Aumento das fontes municipais de rendimento, para os municípios e para os proprietários dos 
terrenos envolvidos. A exploração do parque eólico gera um rendimento fixo resultante da 
obtenção por parte das câmaras municipais de 2,5% da faturação obtida da exploração do 
projeto. Impacte positivo, permanente e significativo. 

De referir também o impacte positivo, significativo com relevância nos objetivos da Política Energética 
Nacional, designadamente o contributo do projeto para o cumprimento das metas estabelecidas por 
Portugal em termos energéticos, com a diminuição da dependência nacional de combustíveis fósseis e 
de energia elétrica importados. 

No que se refere aos investimentos realizados com receitas provenientes dos parques eólicos já em 
exploração, de acordo com o aditamento ao EIA, os terrenos foram arrendados pela EDP Renováveis a 
proprietários privados, sendo estes na maioria pessoas de alguma idade e na maioria reformados que 
vivem essencialmente de agricultura de subsistência ou de pequenos negócios, deste modo, o valor das 
rendas é complemento significativo aos seus rendimentos.  

4.8. PATRIMÓNIO CULTURAL 

Caracterização da situação atual 

Para a caracterização da situação atual definiu-se a área de projeto que «corresponde à zona de 
implantação dos dois aerogeradores (círculo com 200 m de diâmetro), do estaleiro de obra, acesso a 
construir e da vala de cabos». Considerou-se como «área de impacte direto a zona de implantação 
efetiva dos equipamentos (plataforma de instalação dos aerogeradores e do estaleiro, bem como a 
escavação da vala de cabos e acesso a construir)» A «área de impacte indireto» corresponde à «restante 
zona abrangida pela área de projeto prospetada». 

Procedeu-se à pesquisa bibliográfica e documental e sobre a área de estudo e à análise toponímica. O 
trabalho de campo consistiu na prospeção arqueológica da área de implantação dos aerogeradores 
(AG24 e AG25), estaleiro da obra, traçado proposto para a vala de cabos e acesso a construir. Considera-
se esta metodologia adequada ao tipo de projeto e à fase em que este foi apresentado em sede de 
Avaliação de Impacte Ambiental. 

É assinalado no EIA que na área de construção do AG25, bem como do acesso e vala de cabos registou-
se má visibilidade do terreno, devido à presença de matos densos e com altura elevada, que impediram 
a correta observação da superfície do solo. Na área do AG24 e do estaleiro da obra, entre pequenas 
parcelas sem vegetação, verificou-se visibilidade média, Assim, não foi possível observar 
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adequadamente a superfície do solo e desta forma ver eventuais materiais arqueológicos ou painéis 
com arte rupestre. 

O acesso a construir e vala de cabos encontra-se numa área de matos densos e com pequenas manchas 
florestais de pinhal e eucaliptos No extremo NO registou-se visibilidade média com matos com menor 
densidade e altura. 

É apresentado um enquadramento histórico da área do projeto sendo que não há indícios de ocupação 
humana mas nas imediações são referenciados 4 ocorrências patrimoniais com arte rupestre: Fonte das 
Rimas (CNS13108), a cerca de 168 m a sudeste; Lageira (CNS 12759), Sítio de Interesse Público, a cerca 
de 412m a Sul; Fechadura (CNS 12759), a cerca de 1 �ñ�ò�ì���u�������K���•�š���������^�&�}�•�•���š���•�_���~���E�^���í�ï�í�í�î�•�U�����������Œ������������
1790 m a Este. 

Como se refere no EIA é apontada uma cronologia para a Lageira e para a Fonte das Rimas do Bronze 
Final. A presença humana antiga num território agreste como este decorre da procura de território ricos 
em minério exigida pela estrutura social que caracterizam este período e a sua integração em rotas 
comerciais suprarregionais. A localização destes monumentos explicar-se-ia pela proximidade a um 
antigo caminho transformado em via durante o período romano, da qual sobrevive o Troço Fóssil de 
estrada Romana (CNC13113), localizado a cerca de 1 720 m a oriente da área de enquadramento. 

A descoberta de uma estela funerária (Castanheira, CNS 12896) a menos de 3 000 m a Sul da área de 
estudo, datada do séc. I d.C. sugere um povoamento efetivo durante este período no território próximo 
da área de enquadramento. 

Na sequência dos trabalhos de prospeção arqueológica realizados não foram identificadas ocorrências 
patrimoniais de natureza arqueológica, etnográfica ou arquitetónica. 

Avaliação de impactes 

O levantamento bibliográfico e o trabalho de campo realizado não revelaram a existência de ocorrências 
patrimoniais na área prevista para a implantação dos aerogeradores, acesso a construir, estaleiro e vala 
de cabos pelo que não se prevê a ocorrência de impactes negativos diretos e indiretos na fase de 
construção e exploração. 

Não obstante a execução do projeto implica ações durante a fase de construção relacionadas com a 
implantação das infraestruturas que o constituem que são potencialmente geradoras de impactes 
negativos a nível patrimonial. Não é de excluir a possibilidade de ocorrência de vestígios arqueológicos 
durante os trabalhos de desmatação e revolvimento do solo, associados à execução das fundações dos 
aerogeradores, abertura de acessos e da vala para instalação de cabos, o que causa um impacte 
negativo, de natureza, probabilidade e magnitude indeterminadas. 

É de ter em consideração como condicionante do ponto de vista do fator patrimonial a má visibilidade 
do terreno em algumas áreas anteriormente referidas. 

4.9. ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO 

Plano Diretor Municipal da Sertã 

O Município da Sertã dispõe de PDM ratificado pela RCM 119/94 (DR 278, I-B, 1994.12.02), alterado pela 
RCM 101/97 (DR 149, I-B, 1997.07.01). 

Ordenamento do Território 

Segundo o PDM da Sertã a área em estudo do sobreequipamento abrange Espaços de: 

�ƒ Uso ou Aptidão Agrícola; 

�ƒ Espaços Florestais de Produção Condicionada; 

�ƒ Espaços Florestais de Reconversão; 

�ƒ Aglomerado rural;  

�ƒ Espaços Florestais de Produção - (Para esta classe de espaço está proposta a implantação dos 2 
aerogeradores e plataformas, vala de cabos, acesso e estaleiro). 
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O Art.º 24° do PDM da Sertã, para os Espaços Florestais, prevê na alínea b) do seu n.º 2, o seguinte: 

� P̂ara cada parcela pode ser autorizada a construção isolada de edificações destinadas a equipamentos, 
�~�Y�•�� �����u�� ���}�u�}�� �}���Œ���•�� ������ �Œ�����}�v�Z�����]���}�� �]�v�š���Œ���•�•���� ���}�v�����o�Z�]�}�U�� �Œ�����}�v�Z�����]���}�� �‰�}�Œ�� �����o�]�����Œ�������}�� ���Æ�‰�Œ���•�•���� ������
Assembleia Municipal�U���~�Y�•.�_ 

Carta da REN  

A carta da REN do concelho da Sertã foi aprovada pela RCM 96/96 (DR 146, I-B, 1996.06.26). 

De acordo com a carta da REN a área em estudo é parcialmente abrangida por esta condicionante nas 
tipologias:  

�ƒ áreas estratégicas de proteção e recarga de aquíferos, (conforme Anexo IV do Regime Jurídico da 
REN). 

�ƒ áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo - (Apenas o traçado da vala de cabos é 
parcialmente abrangido por esta condicionante na tipologia. 

Outras Condicionantes  

O PDM da Sertã identifica ainda, na área de implantação dos novos aerogeradores, a ocorrência de 
�^���Œ�����•���^�µ�i���]�š���•�����}���Z���P�]�u�������]�v���P� �š�]���}�����•�‰�����]���o�_���•���v���}�����]�v�������������Œ���������u�����•�š�µ���}���‰���Œ���]���o�u���v�š�����Œ���(���Œ���v���]��������
���}�u�}���^���Œ�����•���W���Œ���}�Œ�Œ�]�����•���‰�}�Œ���/�v���!�v���]�}�•�_�X 

Plano Diretor Municipal de Oleiros 

O PDM do Município de Oleiros foi objeto da 1.ª Revisão, publicada através do Aviso n.º 11679/2015, de 
31 de outubro. 

Ordenamento do Território 

De acordo com a sua Carta de Ordenamento verifica-se que a zona de estudo integra:  

�ƒ estrutura ecológica municipal; 

�ƒ espaços naturais; 

�ƒ espaços de uso múltiplo agrícola e florestal - (Para esta classe de espaço está proposta a 
implantação plataformas dos aerogeradores, vala de cabos ). 

�K�����Œ�š�X�Ñ���î�í�X���£�U���^���������}���/�/�/�����}���Z���P�µ�o���u���v�š�}���������í�X�Ð���Z���À�]�•���}�����}���W���D���������K�o���]�Œ�}�•�U���}�•���^espaços de uso múltiplo 
agrícola e florestal�_�� �~�Y�•��constituem as áreas com aptidão florestal e com vocação específica para o 
desenvolvimento da pastorícia, da caça e da pesca, ocupadas por povoamentos florestais diversos ou 
matos�_. 

Ainda de acordo com o Regulamento da 1ª Revisão PDM de Oleiros, no que respeita às Disposições 
�P���Œ���]�•���������‰�o�]�����Œ�����}���•�}�o�}���Œ�µ�Œ���o�U���}�����Œ�š�X�Ñ���í�ð�X�Ñ�U���v�X�Ñ�í�U���Œ���(���Œ�����‹�µ�����^�~�Y�•��no solo rural são permitidas as seguintes 
ocupações e utilizações: 

a) Implantação de infraestruturas, designadamente, de telecomunicações, de gás, de água, de esgotos, 
de energia elétrica, de produção e transporte de energias renováveis, bem como de infraestruturas 
viárias, ciclovias, percursos pedestres e obras hidráulicas;�_ 

Carta da REN  

A carta da REN do concelho de Oleiros foi aprovada pela Portaria 1/2016 (DR 11, I-S, 2016.01.18). 

De acordo com a carta da REN a área em estudo é parcialmente abrangida por esta condicionante na 
tipologia:  

�ƒ áreas de elevado risco de erosão hídrica do solo �t (A área de implantação dos aerogeradores 
existentes e o traçado da vala de cabos a construir, desde a subestação de Cabeço Rainha 
existente até ao limite do concelho de Oleiros sobrepõe-se a esta condicionante). 

Tratando-se de uma intervenção parcialmente abrangida pela Reserva Ecológica Nacional (REN) a 
pretensão terá de ser enquadrada nas disposições do Decreto-Lei n.º 166/2008 de 22 de agosto, na 
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redação dada pelo Decreto-Lei n.º 239/2012 de 2 de novembro, e alteração introduzida pelo Decreto-Lei 
n.º 96/2013 de 19 de Julho,  

De acordo com o Anexo II do citado diploma a intervenção em causa vem identificada como ação 
compatível com os objetivos de proteção ecológica e ambiental e de prevenção e redução de riscos 
naturais de áreas integradas em REN, nomeadamente na alínea f) (produção e distribuição de 
eletricidade a partir de fontes de energia renováveis) do item II - Infraestruturas, sujeita a Comunicação 
Prévia à CCDRC. 

Porém, quanto aos aspetos relacionados com a compatibilidade com o Regime Jurídico da REN, e como 
a pretensão em causa está sujeita a procedimento de AIA, a pronúncia favorável da CCDRC no âmbito 
deste procedimento compreende a aceitação da Comunicação Prévia prevista na subalínea ii) da alínea 
b) do n.º3 do Artigo 20.º do RJREN, conforme previsto no n.º 7 do seu Art.º 24.º. 

Face ao exposto, em termos de conformidade com o PDM da Sertã e o PDM de Oleiros, nada obstará à 
implantação do projeto em causa desde que salvaguardado o parecer favorável do ICNF - Instituto da 
Conservação da Natureza e das Florestas, face à identificação de Áreas Percorridas por Incêndios e 
Áreas Sujeitas ao Regime Cinegético Especial, no PDM da Sertã e à obtenção de reconhecimento de 
interesse concelhio, por deliberação expressa da Assembleia Municipal da Sertã, da instalação dos 
novos aerogeradores (AG 24 e AG 25), conforme previsto na alínea b) do n.º do Art.º 24º de 
regulamento do PDM da Sertã. 

 

5. CONSULTA PÚBLICA 

A consulta pública, nos termos do artigo 15.º, n.º 1, do regime jurídico de AIA, decorreu durante 20 dias 
úteis, de 16 de setembro a 14 de outubro de 2016. 

Durante este período foram recebidos seis pareceres com a seguinte proveniência: DGADR �t Direção-
Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural; DRAP �t Direção Regional de Agricultura e Pescas do 
Centro; DGT �t Direção-Geral do Território; EMFA �t Estado-Maior da Força Aérea; ANA, Aeroportos de 
Portugal; e EDP, distribuição. 

A análise dos pareceres recebidos não expressa qualquer oposição ao projeto. Sintetiza-se, em seguida, 
os aspetos mais relevantes destes contributos. 

A DGADR informa que na área de intervenção do projeto não se desenvolvem estudos, projetos ou 
ações da sua competência, pelo que nada tem a opor.  

A DRAP Centro informa nada ter a opor ou a sugerir relativamente à implantação do projeto. 

A DGT informa que a instalação do projeto não constitui impedimento para as atividades por si 
desenvolvidas. No entanto, e no que à cartografia diz respeito, alerta, para questões de carácter 
técnico-legal que, a não serem colmatadas, deverão condicionar a prossecução do projeto. 

O EMFA informa que o projeto não se encontra abrangido por qualquer Servidão de Unidades afetas à 
Força Aérea. Também, informa que a sinalização diurna e noturna deve ser de acordo com as normas 
���Æ�‰�Œ���•�•���•�� �v�}�� ���}���µ�u���v�š�}�� �^Circular ������ �]�v�(�}�Œ�u�������}�� �����Œ�}�v���µ�š�]������ �í�ì�l�î�ì�ì�ï�U�� ������ �ò�� ������ �u���]�}�_�� ������ ���E�����U��
devendo ainda a Força Aérea ser notificada aquando da edificação de novos apoios, para inclusão na 
base de dados de obstáculos aeronáuticos. 

A ANA informa estarem contempladas as condicionantes aeronáuticas civis, pelo que nada mais tem a 
acrescentar. 

A EDP, distribuição informa não existirem infraestruturas elétricas que colidam com o projeto. 

 

6. CONCLUSÕES 

O projeto em análise é o Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha. O Parque Eólico de 
Cabeço Rainha localiza-se na serra do Cabeço Rainha, e é constituído por 23 aerogeradores, totalizando 
uma potência instalada de 22,2 MW e produzindo em média 57,4 GWh/ano.  
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O Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha situa-se nos concelhos de Sertã (freguesia de 
Troviscal) e Oleiros (freguesias de Isna e Oleiros-Amieira), do distrito de Castelo Branco. 

A área de implantação do projeto encontra-se fora de qualquer área com estatuto de conservação. 
Contudo referem-�•���� �}�•�� �^�_�š�]�}�•�� ������ �Z�������� �E���š�µ�Œ���� �î�ì�ì�ì�� �^�^���Œ�Œ���� ������ �>�}�µ�•���_ (PTCON0060), classificado pela 
Resolução de Conselho de Ministros n.º 76/2000, de 5 de julho, que se localiza a cerca de 28 
quilómetros a poente da área de projeto ���� �}�� �^�_�š�]�}�� �^�^���}�� �D���u�������_�� �~�W�d���K�E�ì�ì�ì�ó�•�U�� ���o���•�•�]�(�]�������}�� �‰���o����
Resolução de Conselho de Ministros n.º 142/97 de 28 de agosto, que se localiza a cerca de 32 
quilómetros a sudeste ���������Œ�������������‰�Œ�}�i���š�}�U�������u�����}�u�}���}���D�}�v�µ�u���v�š�}���E���š�µ�Œ���o���������^�W�}�Œ�š���•���������Z�}�����}�_�U���‹�µ����
faz parte da Rede Nacional de Áreas Protegidas, que se encontra a cerca de 30 quilómetros da área de 
estudo. 

O projeto situa-se a Oeste do Parque Eólico de Cabeço Rainha, que apresenta atualmente 23 
aerogeradores, dos quais 20 se encontram a menos de 5 km da área de projeto. O Parque Eólico de 
Cabeço Rainha II localiza-se a Este do local do projeto, na cumeada do Cabeço Rainha, e apresenta 15 
aerogeradores. Os núcleos do Parque Eólico de Pinhal Interior, presentes na área de estudo, situam-se a 
sudoeste do projeto, ocupando duas cumeadas distintas, e apresenta 13 aerogeradores (6 do Sub-
Parque de Seladolinho, 2 do Sub-Parque Rendeiro e 5 do Sub-Parque Fundeiro). 

Com o projeto do Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha pretende-se reforçar a 
capacidade de produção de energia elétrica do Parque Eólico de Cabeço Rainha. A instalação de 
potência adicional permitirá um maior aproveitamento da produtividade da instalação, estimando-se 
que a produção média anual do Parque Eólico de Cabeço Rainha passe a ser de 71,5 GWh/ano, 
perfazendo um aumento de produção de energia elétrica por fontes renováveis de 14,1 GWh/ano. 

O Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço Rainha consiste na instalação de 2 aerogeradores, de 
2 MW de potência unitária cada, que irão ligar ao edifício de comando/subestação do parque eólico já 
existente, e que utilizará também as restantes infraestruturas construídas, incluindo ligação à rede 
elétrica de serviço público.  

Assim, o projeto em avaliação contempla a instalação de dois aerogeradores e respetivas plataformas, a 
construção de um acesso com 456 m de extensão,  e rede elétrica interna - cabos subterrâneos elétricos 
de ligação direta ao edifício de comando/subestação existentes, com 3 459 m de extensão. 

No âmbito da avaliação e dadas as características e dimensão do projeto e do seu local de implantação 
considera-se como fatores ambientais relevantes a Paisagem, o Ambiente Sonoro e a Socioeconomia, 
tendo em consideração o a seguir exposto. 

�ƒ Paisagem: tendo em consideração a afetação de áreas com qualidade visual elevada. 

�ƒ Socioeconomia: tendo em consideração os objetivos do projeto, produção de energia elétrica a 
partir de uma fonte de energia renovável e não poluente contribuindo para a diversificação das 
fontes energéticas do país. 

De seguida são apresentados os principais impactes ambientais significativos decorrentes do projeto (na 
fase de construção e exploração) nos fatores ambientais considerados relevantes. 

Ao nível da Paisagem, os impactes mais significativos, são decorrentes da presença física e permanente 
dos aerogeradores, sendo sentidos não só na área de implantação do parque eólico, como também em 
toda a área de estudo considerada. O impacte visual negativo será permanente nas povoações/lugares 
existentes e habitações dispersas, de que se destacam Relvas (a sudoeste) e Fojo da Serra (a nordeste), 
pela maior proximidade, situadas entre 900 m (mínima) e 1,4 km, respetivamente. 

No que se refere ao impacte visual sobre as áreas de Qualidade Visual Elevada, destaca-se a zona central 
e Este da área de estudo, pela sua expressão e continuidade, associada neste caso à Serra do Cabeço 
Rainha. Constata-se que grande parte desta área inserid���� �v���� ���o���•�•���� ������ �Y�µ���o�]���������� �s�]�•�µ���o�� �^���o���À�������_�� �v���}��
será afetada em termos da sua integridade visual, no que se refere em concreto a estes aerogeradores, 
pois essa mesma área é atualmente afetada pelo impacte visual negativo gerado pelos outros parques 
eólicos existentes. Não se regista, no conjunto dos 2 aerogeradores diferenças substanciais dos 
impactes que lhes estão associados - visual e estruturais/funcionais, não deixando no entanto de se 
reiterar que se verificará perda de qualidade cénica da área de estudo considerada. 

Para o fator ambiental Socioeconomia foram identificados impactes positivos significativos a nível 
nacional e local. A nível nacional, o projeto contribuirá para os objetivos da Estratégia Nacional de 
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Energia, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros, n.º 29/2010 de 15 de abril, que em 2020, 
60% da eletricidade produzida tenha origem em fontes renováveis. A nível regional e local, o aumento 
das fontes municipais de rendimento, irá gerar um impacte positivo e significativo, já que a exploração 
fornecerá um rendimento fixo em benefício dos municípios e dos proprietários dos terrenos envolvidos. 

Na sequência da avaliação desenvolvida, e em cumprimento do disposto no artigo 18.º, n.º 1 do 
Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, procedeu-se também à determinação do índice de 
avaliação ponderada de impactes ambientais. Em resultado foi determinado um índice de valor 3, o qual 
expressa adequadamente a avaliação qualitativa desenvolvida (Anexo III). 

Assim, face aos impactes positivos identificados e tendo em consideração que os impactes negativos 
acima referidos são, na sua generalidade, suscetíveis de minimização, a Comissão de Avaliação propõe a 
emissão de parecer favorável ao projeto de execução do Sobreequipamento do Parque Eólico de Cabeço 
Rainha condicionado ao cumprimento dos elementos a apresentar à Autoridade de AIA, das medidas de 
minimização, dos planos de acompanhamento ambiental da obra e recuperação das áreas 
intervencionadas mencionados de seguida neste parecer. 

ELEMENTOS A APRESENTAR À AUTORIDADE DE AIA ANTES DO INÍCIO DAS OBRAS 

Devem ser apresentados à autoridade de AIA, para análise e aprovação, os seguintes elementos: 

1. Plano de Recuperação das Áreas Intervencionadas (PRAI). 

MEDIDAS DE MINIMIZAÇÃO 

Todas as medidas de minimização, relativas à fase de construção, devem ser transpostas para o caderno 
de encargos do projeto. 

Fase de projeto 

1. Deve ser respeitado o exposto na planta de condicionamentos. 

2. Nos acessos a construir e nas plataformas de montagem não devem ser utilizados materiais 
impermeabilizantes.  

3. O acesso deve ficar integrado na plataforma do aerogerador AG24. 

4. Preservar a integridade física dos afloramentos rochosos. 

5. Prever um sistema de drenagem que assegure a manutenção do escoamento natural (passagens 
hidráulicas e valetas). 

6. As valetas de drenagem não devem ser em betão, exceto nas zonas de maior declive, ou em outras 
desde que devidamente justificado. 

7. A conceção de todos os órgãos de drenagem, caixas de visita ou valetas deverá prever o 
revestimento exterior com a pedra local/região. No que se refere à eventual utilização de 
argamassas, as mesmas devem recorrer à utilização de uma pigmentação mais próxima da cor do 
terreno ou no limite através de utilização de cimento branco. 

8. A conceção e construção do novo acesso, deverá procurar soluções alternativas aos materiais 
�‰�Œ�}�‰�}�•�š�}�•���^���Œ���v���}�•�_�����o�š���u���v�š�����Œ���(�o���š�}�Œ���•���������o�µ�Ì�U���������(�}�Œ�u�������� �Œ�����µ�Ì�]�Œ���}���]�u�‰�����š�����À�]�•�µ���o�������•�•���� ���(���]�š�}�U��
devendo recorrer-se a materiais que permitam uma coloração/tonalidade próxima da envolvente, 
no mínimo para aplicação à camada de desgaste dos acessos. Idêntica preocupação deve ser 
extensível ao piso da envolvente imediata dos aerogeradores, que deverá ficar reduzida à menor 
área possível. 

9. Implementar a colocação de balizagem aeronáutica diurna e noturna de acordo com a Circular 
Aeronáutica 10/03, de 6 de Maio. 
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Fase de Construção 

Planeamento dos trabalhos, estaleiros e áreas a intervencionar 

10. Deve ser respeitado o exposto na planta de condicionamentos. 

11. Sempre que se venham a identificar elementos que justifiquem a sua salvaguarda, a planta de 
condicionamentos deve ser atualizada. 

12. Concentrar no tempo os trabalhos de obra, especialmente os que causem maior perturbação.  

13. Os trabalhos de limpeza e movimentação geral de terras devem ser programados de forma a 
minimizar o período de tempo em que os solos ficam descobertos e ocorram, preferencialmente, no 
período seco. 

14. Assegurar o escoamento natural em todas as fases de desenvolvimento da obra. 

15. Informar os trabalhadores e encarregados das possíveis consequências de uma atitude negligente 
em relação às medidas minimizadoras identificadas, através da instrução sobre os procedimentos 
ambientalmente adequados a ter em obra (sensibilização ambiental). 

16. Informar sobre a construção e instalação do projeto as entidades utilizadoras do espaço aéreo na 
zona envolvente do mesmo, nomeadamente o SNBPC - Serviço Nacional de Bombeiros e Proteção 
Civil, e entidades normalmente envolvidas na prevenção e combate a incêndios florestais, bem 
como as entidades com jurisdição na área de implantação do projeto. 

17. Para efeitos de publicação prévia de Avisos à Navegação Aérea, deve ser comunicado à Força Aérea 
e à ANA �t Aeroportos de Portugal, S.A. o início da instalação dos aerogeradores, devendo incluir-se 
nessa comunicação todas as exigências que constem nos pareceres emitidos por estas entidades. 

18. Deve ser assegurado pelo proponente o cumprimento dos aspetos legais relativos à cartografia 
utilizada. 

19. As populações mais próximas devem ser informadas acerca das ações de construção e respetiva 
calendarização, divulgando esta informação em locais públicos, nomeadamente nas juntas de 
freguesia e câmaras municipais. 

20. O estaleiro deve ser organizado nas seguintes áreas: 

�ƒ Áreas sociais (contentores de apoio às equipas técnicas presentes na obra); 

�ƒ Deposição de resíduos: devem ser colocadas duas tipologias de contentores - contentores 
destinados a Resíduos Sólidos Urbanos e equiparados e contentor destinado a resíduos de obra; 

�ƒ Armazenamento de materiais poluentes (óleos, lubrificantes, combustíveis): esta zona deve ser 
impermeabilizada e coberta e dimensionada, de forma a que, em caso de derrame acidental, não 
ocorra contaminação das áreas adjacentes; 

�ƒ Parqueamento de viaturas e equipamentos; 

�ƒ Deposição de materiais de construção. 

21. A área do estaleiro não deve ser impermeabilizada, com exceção dos locais de manuseamento e 
armazenamento de substâncias poluentes. 

22. Os estaleiros deve possuir instalações sanitárias amovíveis. Em alternativa, caso os contentores que 
servirão as equipas técnicas possuam instalações sanitárias, as águas residuais devem drenar para 
uma fossa séptica estanque, a qual terá de ser removida no final da obra. 

23. Não devem ser efetuadas operações de manutenção e lavagem de máquinas e viaturas no local do 
projeto. Caso seja imprescindível, devem ser criadas condições que assegurem a não contaminação 
dos solos. 

24. Caso venham a ser utilizados geradores no decorrer da obra, para abastecimento de energia 
elétrica do estaleiro, nas ações de testes dos aerogeradores ou para outros fins, estes devem estar 
devidamente acondicionados de forma a evitar contaminações do solo.  
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25. Em condições climatéricas adversas, nomeadamente dias secos e ventosos, devem ser utilizados 
sistemas de aspersão nas áreas de circulação. 

26. A fase de construção deve restringir-se às áreas estritamente necessárias, devendo proceder-se à 
balizagem prévia das áreas a intervencionar. Para o efeito, devem ser delimitadas as seguintes 
áreas: 

�ƒ Estaleiro: o estaleiro deve ser vedado em toda a sua extensão. 

�ƒ Acesso: deve ser delimitada uma faixa de no máximo 2 m para cada lado do limite dos acessos a 
construir. Nas situações em que a vala de cabos acompanha o traçado dos acessos, a faixa a 
balizar será de 2 m, contados a partir do limite exterior da área a intervencionar pela vala. 

�ƒ Aerogeradores e plataformas: deve ser limitada uma área máxima de 2 m para cada lado da área 
a ocupar pela fundação e plataforma. As ações construtivas, a deposição de materiais e a 
circulação de pessoas e maquinaria devem restringir-se às áreas balizadas para o efeito. 

�ƒ Locais de depósitos de terras. 

�ƒ Outras zonas de armazenamento de materiais e equipamentos. 

27. Os serviços interrompidos, resultantes de afetações planeadas ou acidentais, devem ser 
restabelecidos o mais brevemente possível. 

28. Na fase preparatória ou de construção, se forem detetados ocorrências patrimoniais, a obra deve 
ser suspensa nesse local, ficando o arqueólogo obrigado a comunicar de imediato essa ocorrência à 
tutela, ao Dono de Obra e ao respetivo Empreiteiro devendo igualmente propor medidas de 
minimização complementares. 

29. Os resultados obtidos no Acompanhamento Arqueológico podem determinar a adoção de medidas 
de minimização complementares. 

30. Garantir o acompanhamento arqueológico permanente e presencial durante as operações que 
impliquem movimentações de terras (desmatações, escavações, terraplenagens) quer na fase de 
construção, quer nas fases preparatórias, como na instalação do estaleiro, abertura de caminhos ou 
desmatação. 

31. Prever, numa fase prévia aos trabalhos de construção, a prospeção sistemática das áreas de má 
visibilidade do terreno.  

32. Não realizar qualquer tipo de movimentação em áreas de proteção a elementos patrimoniais que 
eventualmente venham a ser identificados no decorrer do acompanhamento arqueológico.  

Desmatação e Movimentação de Terras 

33. Os trabalhos de desmatação e decapagem de solos devem ser limitados às áreas estritamente 
necessárias. As áreas adjacentes às áreas a intervencionar pelo projeto, ainda que possam ser 
utilizadas como zonas de apoios, não devem ser desmatadas ou decapadas. 

34. Devem ser salvaguardadas todas as espécies arbóreas e arbustivas que não perturbem a execução 
da obra. 

35. Caso se perspetive que venha a ocorrer a afetação de espécies arbóreas ou arbustivas em áreas 
submetidas ao regime florestal, deve ser respeitado o exposto na respetiva legislação em vigor. 
Adicionalmente devem ser implementadas medidas de proteção e/ou sinalização das árvores e 
arbustos, fora das áreas a intervencionar, e que, pela proximidade a estas, possam ser 
acidentalmente afetadas. 

36. Durante as ações de escavação a camada superficial de solo (terra vegetal) deve ser 
cuidadosamente removida e depositada em pargas. 

37. As pargas de terra vegetal proveniente da decapagem superficial do solo não devem ultrapassar os 
2 metros de altura e devem localizar-se na vizinhança dos locais de onde foi removida a terra 
vegetal, em zonas planas e bem drenadas, para posterior utilização nas ações de recuperação. 

38. Caso se revele necessária a utilização de explosivos, deve recorrer-se a técnicas de pré-corte e ao 
uso de micro-retardadores, atenuando desta forma a intensidade das vibrações produzidas. 
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Gestão de materiais, resíduos e efluentes 

39. Não instalar centrais de betão na área de implantação do projeto.  

40. Em caso de ser necessário utilizar terras de empréstimo, deve ser dada atenção especial à sua 
origem, por forma a que as mesmas não alterem a ecologia local e introduzam plantas invasoras. 

41. Não utilizar recursos naturais existentes no local de implantação do projeto, incluindo a área afeta 
ao subparque eólico existente a ser sobreequipado. Excetua-se o material sobrante das escavações 
necessárias à execução da obra. 

42. Implementar um plano de gestão de resíduos (PGR) que permita um adequado armazenamento e 
encaminhamento dos resíduos/efluentes resultantes da execução da obra.  

43. Deve ser designado, por parte do Empreiteiro, o Gestor de Resíduos. Este será o responsável pela 
gestão dos resíduos segregados na obra, quer ao nível da recolha e acondicionamento temporário 
nos estaleiros, quer ao nível do transporte e destino final, recorrendo para o efeito a operadores 
licenciados. 

44. O Gestor de Resíduos deve arquivar e manter atualizada toda a documentação referente às 
operações de gestão de resíduos. Deve assegurar a entrega de cópia de toda esta documentação à 
Equipa de Acompanhamento Ambiental da obra para que a mesma seja arquivada no Dossier de 
Ambiente da empreitada. 

45. É proibido efetuar qualquer descarga ou depósito de resíduos ou qualquer outra substância 
poluente, direta ou indiretamente, sobre os solos ou linhas de água, ou em qualquer local que não 
tenha sido previamente autorizado. 

46. Deve proceder-se, diariamente, à recolha dos resíduos segregados nas frentes de obra e ao seu 
armazenamento temporário nos estaleiros, devidamente acondicionados e em locais 
especificamente preparados para o efeito. 

47. Os resíduos resultantes das diversas obras de construção (embalagens de cartão, plásticas e 
metálicas, armações, cofragens, entre outros) devem ser armazenados temporariamente num 
contentor na zona de estaleiro, para posterior transporte para local autorizado. 

48. Os resíduos sólidos urbanos e os equiparáveis devem ser triados de acordo com as seguintes 
categorias: vidro, papel/cartão, embalagens e resíduos orgânicos. Estes resíduos podem ser 
encaminhados e recolhidos pelo circuito normal de recolha de RSU do município onde se 
desenvolve a obra ou por uma empresa designada para o efeito. 

49. O material inerte proveniente das ações de escavação deve ser depositado na envolvente dos locais 
de onde foi removido, para posteriormente ser utilizado nas ações de aterro (aterro das fundações 
ou execução das plataformas de montagem). 

50. O material inerte que não venha a ser utilizado (excedente) deve ser, preferencialmente, utilizado 
na recuperação de zonas degradadas ou, em alternativa, transportado para vazadouro autorizado. 

51. Proteger os depósitos de materiais finos da ação dos ventos e das chuvas. 

52. Deve ser assegurada a remoção controlada de todos os despojos de ações de decapagem, 
desmatação e desflorestação necessárias à implantação do projeto, podendo ser aproveitados na 
fertilização dos solos. 

53. O armazenamento de combustíveis e/ou outras substâncias poluentes apenas é permitido em 
recipientes estanques, devidamente acondicionados e dentro da zona de estaleiro preparada para 
esse fim. Os recipientes devem estar claramente identificados e possuir rótulos que indiquem o seu 
conteúdo. 

54. Caso, acidentalmente, ocorra algum derrame fora das zonas destinadas ao armazenamento de 
substâncias poluentes, deve ser imediatamente aplicada uma camada de material absorvente e o 
empreiteiro providenciar a remoção dos solos afetados para locais adequados a indicar pela 
entidade responsável pela fiscalização ambiental, onde não causem danos ambientais adicionais. 

55. Durante as betonagens, deve proceder-se à abertura de bacias de retenção das águas de lavagem 
das caleiras das autobetoneiras. Estas bacias devem ser localizadas em zonas a intervencionar, 
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preferencialmente, junto aos locais a betonar. A capacidade de recolha das bacias de lavagem das 
autobetoneiras deve ser a mínima indispensável à execução da operação. Finalizadas as 
betonagens, as bacias de retenção serão aterradas e alvo de recuperação/renaturalização. 

56. São proibidas queimas a céu aberto. 

57. O transporte de materiais suscetíveis de serem arrastados pelo vento deve ser efetuado em viatura 
fechada ou devidamente acondicionados e cobertos, caso a viatura não seja fechada. 

Acessos, plataformas e fundações 

58. O tráfego de viaturas pesadas deve ser efetuado em trajetos que evitem ao máximo o incómodo 
para as populações. Caso seja inevitável o atravessamento de localidades, o trajeto deve ser o mais 
curto possível e ser efetuado a velocidade reduzida. 

59. Limitar a circulação de veículos motorizados, por parte do público em geral, às zonas de obra. 

60. Reparar o pavimento que poderá ficar danificado nas estradas utilizadas nos percursos de acesso ao 
local das obras pela circulação de veículos pesados durante a construção. 

Fase de Exploração 

61. A substituição de grandes componentes do parque eólico, entendida como toda a atividade que 
requeira intervenção de grua, deve respeitar as medidas de minimização semelhantes às da fase de 
construção do projeto. A Autoridade de AIA deve ser avisada previamente da necessidade desse 
tipo de intervenção, bem como do período em que ocorrerá. No final da intervenção deve ser 
enviado à Autoridade de AIA um relatório circunstanciado, incluindo um registo fotográfico 
detalhado, onde se demonstre o cumprimento das medidas de minimização e a reposição das 
condições tão próximas quanto possível das anteriores à própria intervenção. 

62. Na fase de exploração sempre que se desenvolverem ações de manutenção, reparação ou de obra, 
deve ser fornecida ao empreiteiro para consulta a Carta de Condicionantes atualizada e cumpridas 
as medidas de minimização, previstas para a fase de construção, quando aplicáveis. 

63. Sempre que ocorram trabalhos de manutenção que obriguem a revolvimentos do subsolo, 
circulação de maquinaria e pessoal afeto, deve efetuar-se o acompanhamento arqueológico dos 
trabalhos.  

64. A iluminação do projeto e das suas estruturas de apoio deve ser reduzida ao mínimo recomendado 
para segurança aeronáutica, de modo a não constituir motivo de atração para aves ou morcegos. 

65. Implementar um programa de manutenção de balizagem, comunicando à ANA qualquer alteração 
verificada e assegurar uma manutenção adequada na fase de exploração do projeto para que o 
sistema de sinalização funcione nas devidas condições. 

66. Encaminhar os diversos tipos de resíduos resultantes das operações de manutenção e reparação de 
equipamentos para os operadores de gestão de resíduos. 

67. Os óleos usados nas operações de manutenção periódica dos equipamentos devem ser recolhidos e 
armazenados em recipientes adequados e de perfeita estanquicidade, sendo posteriormente 
transportados e enviados a destino final apropriado, recebendo o tratamento adequado a resíduos 
perigosos. 

68. Fazer revisões periódicas com vista à manutenção dos níveis sonoros de funcionamento dos 
aerogeradores. 

69. Caso o funcionamento dos aerogeradores que constituem o Sobreequipamento venham a 
provocará interferência/perturbações na receção radioelétrica em geral e, de modo particular, na 
receção de emissões de radiodifusão televisiva, devem ser tomadas todas as medidas para a 
resolução do problema. 

70. Se surgir alguma conflitualidade com o funcionamento dos equipamentos de feixes hertzianos da 
força aérea, devem ser efetuadas as correções necessárias. 
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Fase de Desativação 

71. Tendo em conta o horizonte de tempo de vida útil dos parque eólico, de 20 a 25 anos, e a 
dificuldade de prever as condições ambientais locais e instrumentos de gestão territorial e legais 
então em vigor, deve o promotor, no último ano de exploração do projeto, apresentar a solução 
futura de ocupação da área de implantação do projeto. Assim, no caso de reformulação ou 
alteração do parque eólico, sem prejuízo do quadro legal então em vigor, deve ser apresentado um 
estudo das respetivas alterações referindo especificamente as ações a ter lugar, impactes previsíveis 
e medidas de minimização, bem como o destino a dar a todos os elementos a retirar do local. Se a 
alternativa passar pela desativação, deve ser apresentado um plano de desativação pormenorizado 
contemplando nomeadamente: 

�ƒ solução final de requalificação da área de implantação do projeto, a qual deve ser compatível 
com o direito de propriedade, os instrumentos de gestão territorial e com o quadro legal então 
em vigor; 

�ƒ ações de desmantelamento e obra a ter lugar; 

�ƒ destino a dar a todos os elementos retirados; 

�ƒ definição das soluções de acessos ou outros elementos a permanecer no terreno; 

�ƒ plano de recuperação final de todas as áreas afetadas. 

De forma geral, todas as ações devem obedecer às diretrizes e condições identificadas no momento da 
aprovação do projeto, sendo complementadas com o conhecimento e imperativos legais que forem 
aplicáveis no momento da sua elaboração. 

72. Deve ser assegurado o acompanhamento arqueológico. 

PLANO DE RECUPERAÇÃO DAS ÁREAS INTERVENCIONADAS 

Apresentação de um Plano de Recuperação das Áreas Intervencionadas (PRAI), que observe as seguintes 
orientações: 

a) Deve constituir-se como documento autónomo com as devidas peças escritas e desenhadas. 

b) Deve incidir sobre todas as áreas perturbadas pelas obras diretamente e/ou indiretamente. 

c) �����À�����]�v���o�µ�]�Œ�������‰�������������•���v�Z���������^�����Œ�š�����������Z�����µ�‰���Œ�������}�_�����}�u�����������À�]�������Œ���(���Œ�!�v���]���������Œ�����µ�‰���Œ�������} 
paisagística e com as alterações introduzidas ao projeto. 

d) Deve reunir as medidas que visam a recuperação paisagística das áreas de forma integrada, 
definindo especificamente e objetivamente as diferentes ações a realizar em cada área �t 
decapagem, armazenagem, conservação e colocação final da terra vegetal, modelação, 
�Œ���P�µ�o���Œ�]�Ì�������}�� �(�]�v���o�U�� �‰���Œ�(�]�•�� ���}�•�� �š���o�µ�����•�� ���u�� �^�^�_�� �~�������•�•�}�� ���� �‰�o���š���(�}�Œ�u���•�U�� �����•���}�u�‰�����š�������}�U 
despedrega, etc. 

e) Aproveitamento do material vegetal existente e a remover para incorporação na terra vegetal 
após estilhaçamento e eventual compostagem. 

f) Manutenção. 

g) Monitorização da recuperação. 

PLANO DE ACOMPANHAMENTO DE AMBIENTAL DA OBRA 

Implementar o Plano de Acompanhamento Ambiental da Obra (PAAO) apresentado no EIA. 
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ANEXO I 

 
Enquadramento e localização do projeto 
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ANEXO II 

 
Registo da visita ao local 

 

 

 

 

 



 1 

� ŜOBREEQUIPAMENTO DO PARQUE EÓLICO DE CABEÇO RAINHA�_ 

REGISTO DA VISITA AO LOCAL DE IMPLANTAÇÃO DO PROJETO 

13 DE OUTUBRO DE 2016 

  

Subestação do Parque Eólico de Cabeço Rainha Vista da subestação para a zona por onde passa a vala de 
cabos que chega à subestação 

 

  

Acesso que será acompanhado pela vala de cabos que irá 
ligar os novos aerogeradores 

Acesso ao AG25 que ficará por baixo da plataforma e será 
substituído pelo acesso que passará pela plataforma 



 2 

 

 

Vista para o local de implantação do AG25 

 

  

Acesso que liga o AG24 ao AG25 
 



 3 

  

Vista para o local de implantação do AG24 Vista para o local de implantação do estaleiro 
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ANEXO III 

 
Índice de Avaliação Ponderada de Impactes Ambientais 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Anexo IV do Parecer da CA 

Índice de Avaliação Ponderada de Impactes Ambientais 

I. Enquadramento 

O Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro de 2013, que define o regime jurídico de 
avaliação de impacte ambiental (AIA) prevê a integração, na Declaração de Impacte Ambiental 
(DIA), de um índice de avaliação ponderada de impactes ambientais, conforme disposto no n.º 
1 do seu artigo 18.º, que se transcreve: 

1 - A DIA pode ser favorável, favorável condicionada ou desfavorável, fundamentando-se num 
índice de avaliação ponderada de impactes ambientais, definido com base numa escala 
numérica, correspondendo o valor mais elevado a projetos com impactes negativos muito 
significativos, irreversíveis, não minimizáveis ou compensáveis. 

De forma a possibilitar a aplicação prática da norma acima transcrita, o Grupo de Pontos Focais 
das Autoridades de AIA, constituído ao abrigo do n.º 2 do artigo 10.º do mesmo diploma, 
desenvolveu uma proposta de metodologia para determinação do referido índice, o qual se 
constitui como uma ferramenta de expressão de resultados. 

A referida proposta mereceu a concordância do Senhor Secretário de Estado do Ambiente, 
através do despacho emitido a 17 de abril de 2014, e será aplicada por um período 
experimental de um ano, após o qual será efetuado um balanço da sua aplicação. 

De acordo com a metodologia proposta, a determinação do índice, pela natureza do exercício 
de ponderação inerente, deve ser efetuada, em primeira instância, pela Comissão de Avaliação 
e constar como anexo ao parecer a emitir ao abrigo do disposto no artigo 16.º n.º 1 do 
Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro. 

II. Determinação do índice de avaliação ponderada de impactes ambientais 

Face ao enquadramento acima apresentado, a Comissão de Avaliação procedeu à 
determinação do índice de avaliação ponderada de impactes ambientais para o projeto em 
avaliação. 

Para efeitos de determinação do referido índice, a CA assumiu como pressuposto de base a 
�v���}�� �]�v���o�µ�•���}�� ������ ���}�u�‰�}�v���v�š���� �^�K�Œ�����v���u���v�š�}�� ���}�� �d���Œ�Œ�]�š�•�Œ�]�}�_�� ���}�u�}�� �µ�u�� �(���š�}�Œ�� ���u���]���v�š���o��
específico dado que o Decreto-Lei n.º 151-B/2013, de 31 de outubro, no seu 18.º n.º 6, refere 
que as situações de desconformidade com IGT não condicionam o sentido da decisão do 
procedimento de AIA. 

De acordo com a análise técnica efetuada, foi atribuída a seguinte significância dos impactes 
do projeto sobre os fatores ambientais analisados: 

 

 

 



Fatores Ambientais 
Significância dos impactes 

negativos 
Significância dos impactes 

positivos 

Geologia, 
geomorfologia 
hidrogeologia 

Pouco significativos Sem significado 

Solos e ocupação do 
solo 

Pouco significativos Sem significado 

Sistemas Ecológicos Significativos Sem significado 

Paisagem Pouco significativos Sem significado 

Recursos hídricos 
superficiais 

Pouco significativos Sem significado 

Ambiente sonoro Sem significado Sem significado 

Socioeconomia Pouco significativos Significativos 

Património cultural Pouco significativos Sem significado 
 

Face às caraterísticas do projeto e aos seus objetivos, e tendo em consideração os valores em 
presença nas áreas afetadas, foram atribuídos os seguintes níveis de preponderância aos 
fatores ambientais considerados: 

Fatores Ambientais Preponderância 

Geologia, 
geomorfologia 
hidrogeologia 

Não relevante 

Solos e ocupação do 
solo Não relevante 

Sistemas Ecológicos Não relevante 

Paisagem Relevante 

Recursos hídricos 
superficiais Não relevante 

Ambiente sonoro Não relevante 

Socioeconomia Relevante 

Património cultural Não relevante 
 

Com base na significância global dos impactes negativos e positivos identificados para os vários 
fatores ambientais e dada à preponderância atribuída aos mesmos, a CA procedeu à 
determinação do índice de avaliação ponderada de impactes ambientais, de acordo com a 
valoração numérica definida na metodologia proposta pelo Grupo de Pontos Focais das 
Autoridades de AIA. 

Em resultado, foi determinado um índice de valor 3, o qual se considera que expressa 
adequadamente a avaliação qualitativa desenvolvida no parecer técnico da CA. 


